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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IBIRAPITANGA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/12/2018

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO. SUMULA
CARF N2 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria.

ALEGACAO SEM COMPROVAGCAO. IMPOSSIBILIDADE DE INFIRMAR O
LANGCAMENTO FISCAL. ONUS DA PROVA. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Alegacbes sem
qgualquer comprovagao nao tem o condao de infirmar o lancamento fiscal.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. GILRAT. DIFERENGCA. AUTOENQUADRAMENTO
EM GRAU DE RISCO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.
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E devida a cobranca da diferenca de aliquota da contribui¢do destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,
individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade
preponderante quando houver apenas um registro, conforme classificacdo
na tabela CNAE, vigente a época dos fatos geradores.

E responsabilidade da empresa o autoenquadramento na atividade
preponderante, cabendo ao fisco, em caso de erro no autoenquadramento,
adotar as medidas necessdrias a sua corre¢ao. Configura-se 6nus da
empresa a demonstracdo, mediante documentacdo idbnea, do
enquadramento diferenciado da atividade preponderante de cada um de
seus estabelecimentos individualmente considerados.

ALIQUOTA GILRAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ADMINISTRACAO
PUBLICA.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018
			 
				 INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 ALEGAÇÃO SEM COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INFIRMAR O LANÇAMENTO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Alegações sem qualquer comprovação não tem o condão de infirmar o lançamento fiscal.
				 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. GILRAT. DIFERENÇA. AUTOENQUADRAMENTO EM GRAU DE RISCO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.
				 É devida a cobrança da diferença de alíquota da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro, conforme classificação na tabela CNAE, vigente à época dos fatos geradores.
				 É responsabilidade da empresa o autoenquadramento na atividade preponderante, cabendo ao fisco, em caso de erro no autoenquadramento, adotar as medidas necessárias à sua correção. Configura-se ônus da empresa a demonstração, mediante documentação idônea, do enquadramento diferenciado da atividade preponderante de cada um de seus estabelecimentos individualmente considerados.
				 ALÍQUOTA GILRAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
				 A alíquota GILRAT aplicável é aquela atribuída à atividade na qual se encontram o maior número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos. Cabe ao contribuinte apresentar provas que contradigam as informações prestadas por ela mesma no preenchimento da GFIP.
				 TAXA SELIC. APLICAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 4.
				 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
				 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 5.
				 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
				 TAXA SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF Nº 108.
				 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
				 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la.
				 RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689 DE 2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.
				 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. Deve ser observado, no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689 de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea c do CTN.
				 JURISPRUDÊNCIA. DECISÕES ADMINISTRATIVAS.
				 A decisão proferida em processo judicial ou administrativo aplica-se tão-somente ao caso concreto ao qual se refere e às partes envolvidas no litígio, não vinculando o julgador.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. SÚMULA CARF Nº 163.
				 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e do caráter confiscatório da multa aplicada; na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa de ofício aplicada ao percentual de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Debora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (substituto[a] integral), Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (fls. 2.247/2.268) interposto contra decisão no acórdão exarado pela 13ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 (fls. 2.218/2.235), que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado nos autos de infração abaixo relacionados, lavrados em 03/10/2022, acompanhados do Relatório Fiscal (fls. 27/79):
		 Auto de Infração - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA E DO EMPREGADOR, no montante de R$ 10.544.252,59, já incluídos juros de mora (Calculados até 10/2022) e multa proporcional (Passível de Redução), correspondente às seguintes infrações (fls. 02/12):
		 DIVERGÊNCIA DE GILRAT ALIQUOTA A MENOR (RAT X FAP) 02/2018 e 08/2018 - SOBRE BASES DECLARADAS DE EMPREGADOS NA GFIP;
		 DIFERENÇA REMUNERAÇÃO CONTABILIDADE CONTA 3.1.90.11 E 3.1.91.04 X FOLHA DE PAGAMENTO MANAD (NÃO DECLARADO EM GFIP) RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO;
		 BASE DE CÁLCULO OMITIDA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SEGURADOS EMPREGADOS 01/2018 a 13/2018 - REFERENTE A DIFERENÇA FOLHA MANAD X GFIP - RUBRICAS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO;
		 GILRAT CORRELATO SOBRE BASE DE CÁLCULO OMITIDA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SEGURADOS EMPREGADOS 01/2018 a 13/2018 - REFERENTE A DIFERENÇA FOLHA MANAD X GFIP - RUBRICAS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO e
		 GILRAT CORRELATO SOBRE DIFERENÇA REMUNERAÇÃO CONTABILIDADE CONTA 3.1.90.11 E 3.1.90.04 X FOLHA DE PAGAMENTO MANAD (NÃO DECLARADO EM GFIP) RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO.
		 Auto de Infração - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SEGURADOS, no montante de R$ 3.808.563,38, já incluídos juros de mora (Calculados até 10/2022) e multa proporcional (Passível de Redução), correspondente à infração de CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS - REFERENTE A DIFERENÇA DESCONTO INSS RETIDO FOLHA MANAD X GFIP 01/2018 a 13/2018 - RUBRICAS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO (fls. 13/17);
		 Auto de Infração - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SEGURADOS, no montante de R$ 429.928,15, já incluídos juros de mora (Calculados até 10/2022) e multa proporcional (Passível de Redução), correspondente às seguintes infrações (fls. 18/26):
		 CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADOS REFLEXA AFERIDA A 8% DA DIFERENÇA REMUNERAÇÃO CONTABILIDADE CONTA 3.1.90.11 E 3.1.90.04 X FOLHA DE PAGAMENTO MANAD (NÃO DECLARADO EM GFIP) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO;
		 CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AFERIDA A 8% SOBRE SALÁRIO MATERNIDADE NÃO TRIBUTADO NA FOLHA DE PAGAMENTO MANAD e
		 CONTRIBUIÇÃO SEGURADOS EMPREGADOS NÃO DESCONTADA E NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO (REFERENTE A DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÃO SEGURADO CALCULADA NA FP MANAD CF. ALÍQUOTA POR FAIXA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO INSS RETIDA FP MANAD) NÃO DECLARADA EM GFIP 01/2018 A 13/2018.
		 Do Lançamento
		 Do Relatório Fiscal extraem-se as seguintes informações (fls. 43/78):
		 (...)
		 4.3 - DA APURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA DE GILRAT - ALÍQUOTA RAT AJUSTADO A MENOR - (RAT X FAP) SOBRE BASES DE CÁLCULO DE SEGURADOS EMPREGADO DECLARADAS NAS GFIP´s DAS COMPETÊNCIAS 02/2018 e 08/2018
		 4.3.1 Na apuração da fiscalização, houve o lançamento da diferença de contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/GILRAT/SAT) X FAP, sobre as remunerações declaradas nas GFIP´s das competências 02/2018 e 08/2018.
		 4.3.2 A base de cálculo utilizada no cálculo do GILRAT corresponde aos valores de massa salarial previamente confessados pelo autuado nas GFIP´s apresentadas, uma vez que a omissão, neste caso foi de parte da alíquota.
		 (...)
		 a) O contribuinte informou o RAT correto de 2% para seu CNAE 84.11-6-00 - Administração Pública em Geral);
		 b) Contudo, informou o FAP (Fator Acidentário de Prevenção), incorreto, 1,0000;
		 b) Desse modo, aplicou-se as alíquotas corretas RAT/SAT/GILRAT DEVIDO (2%) X FAT (sic) DEVIDO (1,5526), sobre as Bases de Cálculo declaradas em GFIP, consideradas pelo órgão, a fim de obter a diferença reduzida de contribuição previdenciária, (...).
		 (...)
		 DESCRIÇÃO DAS CONDUTAS
		 5.2 DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - FOLHAS DE PAGAMENTO MANAD, APRESENTADAS PELO MUNICÍPIO X GFIP´S 01/2018 a 13/2018
		 Do confronto entre as Bases de Cálculo da Contribuição Previdenciária dos Segurados empregados constantes das Folhas de Pagamento, formato MANAD (Manual Normativo de Arquivos Digitais), anexo arquivo zipado (FOLHA MANAD 2018.zip) e recibos Resposta à Intimação - RECIBOS SVA MANAD 2018, entregues pelo contribuinte e no anexo Arquivo Não Paginável - ANEXOS_Relatorio_Fiscal.zip, contendo planilha DADOS BASE DE CALCULO FOLHA MANAD E DESCONTO SEGURADO POR TRABALHADOR - 012018 a 132018; com as Bases de Cálculo da Contribuição Previdenciária, declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) no anexo Arquivo Não Paginável - ANEXOS_Relatorio_Fiscal.zip, contendo planilha GFIP POR TRABALHADOR 012018 A 132018, constatou-se que o Município não declarou a totalidade de segurados, das remunerações e contribuições de segurados de trabalhadores empregados que lhe prestaram serviço, fatos geradores de contribuição previdenciária no período de 01/2018 a 12/2018 (inclusive 13º Salário), bem como deixou de recolhê-la junto à rede bancária.
		 (...)
		 5.2.3 Diante do exposto, da Base de Cálculo Folha Manad, houve exclusão da rubrica Código 17 - ABONO PECUNIO REF.A V. 10 DIAS (enquadramento pelo Auditor como NÃO É BASE). Além de enquadramento pelo Auditor como REDUÇÕES da Base de Cálculo, as rubricas 500 - FALTAS (DIAS), 501 - FALTAS (HORA AULA), 502 - FALTAS AC, 506 - FALTAS H.A e 029 - FALTAS SAUDE.
		 (...)
		 5.2.5 Apurou-se a contribuição devida a cargo da segurada, incidente sobre a rubrica 404 Salário Maternidade, não descontadas, AFERIDA a alíquota mínima, não recolhidas na época própria e não declaradas em GFIP´s, destinadas à Seguridade Social, visto que o contribuinte ratificou que tal rubrica não foi tributada, conforme intimado em TIF 04 e resposta ao termo acima consignada.
		 (...)
		 5.2.6 Da comparação entre as Folhas de pagamentos MANAD, confrontada com a declaração confessada nas GFIP´s entregues pelo Município junto a RFB, apurou-se também a Contribuição dos segurados empregados omitidas (retidas) descontadas, não declaradas em GFIP´s, restando um saldo retido e omitido como devido. Conforme planilhas individualizadas por trabalhador, anexas, APURAÇÃO BC E CS 012018 A 122018 POR COMPETÊNCIA E TRABALHADOR, APURAÇÃO BC E CS 132018 A 132018 POR COMPETÊNCIA E TRABALHADOR.
		 (...)
		 5.2.7 DA DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS CALCULADA NA FOLHA DE PAGAMENTO MANAD
		 5.2.7.1 Apurou-se a diferença de Contribuição dos segurados dos empregados da folha de pagamento MANAD calculada de acordo com a faixa salarial, que foi confrontada com a contribuição retida na folha de pagamentos, não declarada em GFIP´s, individualizada por trabalhador nos anexos: DIVERGÊNCIA DESCONTO SEGURADO CALCULADO NA FOLHA TCM - 012018 A 122018 POR TRABALHADOR, APURAÇÃO BC E CS 132018 A 132018 POR COMPETÊNCIA E TRABALHADOR (...).
		 5.2.8 Conclui-se que o Município presta informações contraditórias em documentos que emite: suas Folhas de Pagamentos de segurados empregados, informa a remuneração e o desconto da contribuição dos seus segurados empregados; e nas GFIP´s que declara e confessa aos Sistemas da Receita, omitiu parcela expressiva de segurados empregados, Base de Cálculo (Salário de contribuição) e o desconto de INSS retido.
		 5.2.9 Resultou do comparativo acima relatado entre as Folhas MANAD de segurados empregados, apresentada à Fiscalização e, as GFIP´s confessadas e válidas nos Sistemas da RFB, uma diferença expressivamente maior. Cumprindo a determinação da legislação, a fiscalização apurou como base de cálculo das contribuições incidentes a Base de Cálculo (Salário de contribuição) e a contribuição de segurado informada que não consta nas GFIP´s.
		 5.2.10 Frise-se que os valores das Folhas de Pagamentos são os reconhecidos pelo próprio contribuinte como devidos.
		 5.3 - DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - CONTABILIDADE PESSOAL (BALANCETE DE DESPESAS 12/2018 APRESENTADO - CONTAS 3.1.9.0.11/ 3.1.90.04 EM COMPARAÇÃO AS FOLHAS DE PAGAMENTO MANAD
		 5.3.1 É obrigação da empresa prestar, dentre outras, informações referentes à totalidade da remuneração da mão de obra de todos os segurados a seu serviço nas GFIP´s e às contribuições devidas, de acordo com o comando do artigo 32, inciso IV da lei 8.212/91.
		 5.3.2 Salienta-se, que além da Sonegação Fiscal apurada nas divergências Folhas de Pagamentos MANAD comparadas as GFIP´s, apurou-se também as divergências das Despesas com Pessoal na Contabilidade, comparadas as Folhas de Pagamento MANAD apresentadas à Fiscalização e não declaradas em GFIP´s, conforme a seguir:
		 5.3.2.1 No exame da escrituração contábil e fiscal enviada pelo Município, através dos Balancetes de despesas, competência 12/2018, anexo ao PAF - Processo administrativo Fiscal). Visto que o contribuinte não apresentou os Arquivos digitais contendo as informações relativas à execução orçamentária/financeira, no leiaute definido pelo Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD Bloco L, de 01/01/2017 até 31/12/2020.
		 5.3.2.2 Verificou-se que as Folhas de Pagamentos MANAD enviadas pelo Ente Municipal, omitiam informação verdadeira. Vejamos:
		 5.3.3 De acordo com a Portaria STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, ANEXO II que dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e dá outras providências, devem ser contabilizadas: no elemento 11, as despesas orçamentárias com vencimentos, subsídios, gratificações, adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno, férias 1/3, 13º Salário e outras despesas de caráter permanente; e no elemento 04, as despesas orçamentárias com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Ou seja, rubricas integrantes do salário-de-contribuição para apuração da contribuição devida à Seguridade Social.
		 5.3.4 Desse modo, ao confrontar o Total da Base de Cálculo de segurados empregados na Folha Pagamento MANAD apurada pelo próprio Ente Municipal, e as reconhecidas no TIF 04 de rubricas incidentes e não tributadas de 01/2018 a 12/2018, inclusive 13º Salário. Comparado com os valores liquidados do total contabilizado na conta 3.1.9.0.11 Vencimentos e Vantagens Fixas, elemento de despesas 11 e, 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado, elemento de despesas 04, em sua Escrituração Contábil (apurado no Balancete de despesas 12/2018, excetuando-se os valores referentes à Câmara Municipal; bem como, exceto as rubricas não incidentes de contribuição previdenciária; exceto as remunerações declaradas em GFIP´s e não informadas nas Folhas MANAD), verificou-se apresentação de documentos deficientes, ou seja, suas Folhas de Pagamentos MANAD apresentadas, continham informações diversas da realidade ou omitam a informação verdadeira.
		 5.3.5 A Base de cálculo Previdência Social da divergência das Despesas com Pessoal na Contabilidade contas 3.1.90.11.00 e 3.1.90.04.00, comparadas às Folhas de Pagamento MANAD apresentadas à Fiscalização e não declaradas em GFIP´s (...).
		 5.3.6 A utilização dos dados da Contabilidade (Balancete de Despesas) enviados pelo Ente Municipal à Fiscalização, para o lançamento de ofício, está respaldada na Lei nº 8.212, de 24/07/1991, Art. 33 e §§ 1º, 2º e 3º e Decreto no. 3.048, de 06/05/1999, Art. 233 e alterações (...)
		 5.3.7 Isto posto, além da Divergência Folha MANAD X GFIP, apurou-se também, pelo rateio da divergência de valores informados na CONTABILIDADE, uma vez constatada a omissão de remuneração nas GFIP´s e nas folhas de pagamentos MANAD enviadas à Fiscalização. Dessa forma, procedeu-se a uma aferição dessas bases de cálculo nos meses do referido ano de 2017, conforme a seguir e tabela acima:
		 A DIFERENÇA AFERIDA = (TOTAL DO ANO DESP. COM PESSOAL NA CONTABILIDADE PREFEITURA - TOTAL DO ANO FOLHA MANAD) / 13 competências.
		 5.3.7.1 Ressalta-se que dos valores constantes no Balancete de Despesas 12/2017 foram excluídos os valores referentes à Câmara Municipal;
		 5.3.7.2 Foram excluídas as remunerações declaradas em GFIP´s não informadas nas Folhas MANAD, conforme SEGURADOS EM GFIPs NÃO CONSTAM NA FP MANAD.
		 5.3.7.3 Foram excluídos os valores de rubricas que não incidem contribuição previdenciária, conforme tabela abaixo e anexo MAD EXCLUSÕES DA FP MANAD RUBRICAS NÃO INCIDENTES - PARA DESPESAS PESSOAL CONTABILIDADE.xls, extraída da Folha de pagamento MANAD de 01/2018 a 13/2018:
		 Código da Rubrica
		 Descrição da Rubrica
		 Enquadramento da Rubrica para a Previdência (IND_BASE_PS)
		 Valor Proventos
		 
		 404
		 SALÁRIO MATERNIDADE
		 NÃO É BASE (APENAS PARA FINS DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E GILRAT)
		 85.776,55
		 
		 241
		 AUXÍLIO POR DESLOCAMENTO
		 NÃO É BASE
		 121.148,07
		 
		 242
		 AUXÍLIO DESLOCAMENTO %
		 NÃO É BASE
		 608,81
		 
		 92
		 AJUDA DE CUSTOS
		 NÃO É BASE
		 73.964,67
		 
		 17
		 ABONO PECUNIO REF.A V. 10 DIAS
		 NÃO É BASE
		 11.149,92
		 
		 6011
		 ABONO PECUNIO
		 NÃO É BASE
		 185.803,74
		 
		 490
		 ABONO PECUNIO
		 NÃO É BASE
		 29.852,85
		 
		 
		 
		 
		 508.304,61
		 
		 5.3.7.4 Em razão da base de cálculo ter sido aferida pelo seu valor total, a fiscalização utilizou a alíquota de 8% no cálculo da contribuição dos segurados, nos termos do art. 449 da IN 971/2009:
		 (...)
		 5.4 Destarte, cumprindo a determinação da legislação, a fiscalização apurou como base de cálculo da contribuição Previdenciária a divergência das Folhas de Pagamento MANAD e a divergência de Despesas com Pessoal na Contabilidade que não constavam nas GFIP´s, excetuando-se proventos sem incidência de contribuição previdenciária e outras despesas que se caracterizam como indenizatórias ao servidor.
		 5.4.1 A não inclusão de segurados ou remunerações nas GFIP´s ou em folhas de pagamento, caracterizam, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária, previsto no art. 95 da Lei 8.212/91, razão pela qual este Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB, em cumprimento de suas atribuições funcionais, emitirá representação fiscal para fins penais a ser encaminhada à autoridade competente.
		 (...)
		 8 - DA APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
		 8.1 Esclarecimentos acerca da aplicação da multa de ofício de 75% sobre o valor da contribuição apurada pela fiscalização no presente Auto de Infração:
		 8.1.1 De acordo com o art. 32, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 225, inciso IV, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, a empresa é obrigada a declarar mensalmente à Receita Federal do Brasil, por intermédio da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.
		 8.2 O Município entregou as GFIP´s válidas e exportadas das competências 01/2018 a 12/2018, inclusive 13º Salário (13/2018). Mas, nelas não fez constar a remuneração de todos os segurados a seu serviço, bem como não informou a contribuição que descontou (retida) destes trabalhadores sem efetuar o devido recolhimento. Além de não oferecer a tributação todas as rubricas incidentes te contribuição previdenciária, como também não descontou em época própria a contribuição devida destas rubricas de segurados empregados.
		 8.3 A forma de cálculo da multa prevista para a conduta de apresentar GFIP´s com omissões/incorreções ou de não apresentar, relativas às contribuições previdenciárias, não recolhidas, está prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
		 (...)
		 8.3 DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
		 8.3.1 No âmbito federal, a multa de ofício será agravada (percentual aumentado pela metade), nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos. Será qualificada a penalidade (percentual duplicado), nos casos de sonegação ou fraude ou conluio.
		 (...)
		 8.3.3 Assim, o elemento subjetivo alcança a qualificação da multa. A multa qualificada, de natureza penal tributária, tem característica repressiva e punitiva devido à grave natureza do evento ilícito que se configura em sua hipótese. Neste passo, a sanção administrativa de natureza predominantemente punitiva será aquela, dentre as multas tributárias, de natureza subjetiva, na qual se identifica a vontade do agente (intuito doloso) e o nexo entre sua atitude e a sonegação, a fraude ou o conluio. Tanto a sonegação quanto a fraude correspondem a ações ou omissões tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento ou acontecimento do fato jurídico tributário, respectivamente.
		 8.3.4 Há, portanto, que se distinguir a fraude do mero erro ou entendimento do contribuinte acerca de determinado fato. Por esta razão, a autoridade administrativa observou, para a imputação desta espécie de multa, a existência do elemento subjetivo, o dolo. O dolo se verifica pela vontade do agente de alcançar o resultado (in casu, fraude ou sonegação) ou assumir o risco de produzi-lo.
		 8.3.5 A situação dos lançamentos de ofícios não configura mera irregularidade de gestão, derivada da ausência de repasse dos tributos no tempo e modo devidos, senão efetivo desvio de finalidade malferidor da coisa pública, em face do dolo em subtrair os recursos predestinados a União. Vejamos:
		 (...)
		 8.3.5.6 Com base nas informações apresentadas pelo contribuinte (suas folhas de pagamentos e sua escrituração contábil e fiscal) e as informações enviadas e declaradas pelo próprio Ente Municipal, consegue-se ratificar que o Município vem sonegando e se apropriando da contribuição previdenciária incidente sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados.
		 8.3.5.6.1 Como exemplo, na competência 13/2018 o município apresentou uma folha de pagamento MANAD com 543 funcionários, Base de cálculo Previdência Social de R$ 1.636.607,99 tendo descontado de INSS retido o valor de R$ 157.627,59 desses funcionários. Já pra RFB, o ente enviou sua GFIP em 10/12/2018, informando possuir 177 funcionários, com uma Base de cálculo Previdência Social de R$ 192.273,40, um valor descontado desses funcionários no valor de R$ 15.735,36 e um Valor devido a Previdência Social de R$ 61.880,97. Assim, só o valor descontado dos funcionários (Desconto INSS retido) nas Folhas de Pagamento MANAD ultrapassa todo o Valor Devido a Previdência informado em GFIP, reforçando o dolo, a clara intenção de se apropriar e sonegar, valores devidos à União.
		 8.3.5.7 A inserção de informações sabidamente falsas, em desacordo com suas Folhas de Pagamentos e sua escrituração contábil e fiscal, em declarações de apresentação obrigatória à RFB, enseja a aplicação de multa qualificada no percentual de 150% (cento e cinqüenta por cento), nos termos do art. 44 da Lei nº 9.430/96. Visto que, o contribuinte agiu dolosamente, ao inserir em instrumento instituído pela Receita Federal para que se processasse o lançamento por homologação, que se dá através das informações relativas aos tributos e contribuições devidos, informadas pelo sujeito passivo, ou seja, a GFIP, foi preenchida com informações falsas, de maneira proposital e consciente.
		 8.3.5.8 Assim sendo, o município presta informações contraditórias em documentos que emite: nas Folhas de Pagamentos e sua escrituração contábil e fiscal, inclusive encaminha e declara ao Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM-Ba), que são base de cálculo da apuração da contribuição previdenciária; e nas GFIPs em que declara à Receita Federal as contribuições previdenciárias devidas omite parcela expressiva do valor apurado e, portanto, não recolhe a totalidade das contribuições devidas.
		 8.3.5.9 Assim, preferiu omitir informando valores diminutos e pagá-los de forma a aparentar certa regularidade fiscal.
		 8.3.5.10 Desse modo, o Município mantém a conduta de não declarar e não recolher integralmente as contribuições estabelecidas pelo artigo 22 da lei 8.212/1991; apenas pequena parcela do total é declarada. A contribuição dos segurados estabelecida pelo art. 20 da lei 8.212/91, descontada (retida) da remuneração dos trabalhadores, não é declarada nem recolhida integralmente; apenas pequena parcela do total é declarada.
		 8.3.5.11 Adesão a Parcelamento Especial na gestão 2017 a 2020
		 8.3.5.11.1 O ex-gestor municipal teve direito no ano de 2017 ao parcelamento especial da MP 778/2017, convertida na Lei nº 13.485/2017:
		 (...)
		 8.3.5.11.2 O município aderiu a esse parcelamento por meio do processo nº 13558.721103/2017-17, usufruindo de todos dos benefícios trazidos por essa modalidade de parcelamento previdenciário. Com a adesão a esse parcelamento, o gestor concordou com seus termos, conforme abaixo:
		 (...)
		 8.3.5.12 Destarte, para escapar à retenção mensal no FPM, defende-se a hipótese que o Município esteja declarando a menor o número de segurados, de valores retidos dos empregados e de Salário de Contribuição, de modo a reduzir o valor devido à Previdência Social. Este procedimento faz que o valor devido a título de contribuição previdenciária, seja ocultado, sendo revelado apenas no momento de uma auditoria fiscal por parte da Receita Federal do Brasil. Se o débito lançado de ofício pela fiscalização fosse confessado nas datas dos vencimentos, a União, por força da lei, teria retido, mês a mês, na conta do FPM. Ao permitir o parcelamento nessas circunstâncias, equivale a autorizar que, doravante, o Município transfira débitos de obrigações correntes para parcelamentos, acarretando uma elevação contínua do déficit previdenciário do Ente municipal, transferindo o ônus para gestões posteriores e subtraindo da União a satisfação tempestiva de um crédito que lhe é constitucionalmente assegurado.
		 8.3.5.13 O instituto do parcelamento não está sendo utilizado para satisfação de um direito legítimo, mas para burlar obrigação tributária assumida pelo sujeito passivo.
		 8.3.5.14 Frise-se que o Município, através do gestor responsável, por vontade consciente, confessa nas GFIP´s, um valor mensal consideravelmente menor. O Município de forma consciente não recolhe o valor legalmente obrigado, assumindo o risco de sua conduta de praticar ato contrário a lei. Percebe-se que a vontade consciente, é de lesar a União.
		 8.3.5.15 Destaca-se que o adimplemento da obrigação tributária não se encontra na esfera de discricionariedade do gestor público, por configurar norma de natureza cogente.
		 8.3.5.16 A delimitação do conceito de sonegação conduz ao comportamento do infrator caracterizado pelo esforço deliberado no sentido de retardar ou impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária acerca do acontecimento do fato jurídico ou, ainda, dos traços peculiares à identificação daquele evento [natureza ou circunstâncias materiais], tudo dirigido ao escopo de não pagar a quantia devida a título de imposto. Tal conduta ocorreu no presente caso.
		 8.3.5.17 Dessa forma, o contribuinte conseguiu retardar a efetiva constituição do crédito tributário, que ocorreu somente por meio do lançamento de ofício. Assim, tratou-se de uma verdadeira ação dolosa tendente a retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência da inteireza do fato gerador da obrigação tributária principal, nos termos do art. 71 da Lei n.º 4.502/64 acima transcrito.
		 8.3.5.18 Contraditoriamente, o Município obtém certidão de regularidade fiscal utilizando o artifício de apresentar GFIP´s com informações de contribuição menores que as apuradas. A apresentação da declaração com valores menores que os reais, causa inadimplência da obrigação corrente, tendo em vista que a contribuição devida é calculada com base nas informações incorretas prestadas pelo município. Tal conduta configura a situação prevista no artigo 71 da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964.
		 8.3.5.19 Exemplificando a conduta aqui descrita, cita-se a obtenção da CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, (...).
		 8.3.5.20 Estas certidões foram emitidas com base na informação incorreta, contribuições previdenciárias omitidas nas GFIP´s entregues pelo Município.
		 8.3.5.21 A omissão de trabalhadores, remunerações e contribuições nas GFIPs é demonstrada pela divergência da declaração com a folha de pagamentos elaborada e escriturada e, Balancete de Despesas sob a responsabilidade do Município.
		 8.3.5.22 O procedimento de deixar de informar na GFIP a remuneração de todos os segurados a seu serviço, em desacordo com o inciso IV da lei 8.212/1991 e as orientações do Manual da GFIP e, em consequência, deixar de recolher integralmente a contribuição patronal e, também a contribuição descontada dos segurados, caracteriza o propósito de dificultar que a RFB tome conhecimento da ocorrência e da inteireza do Fato Gerador através da apresentação de declarações não condizentes com a realidade. Tal procedimento impediu que o órgão arrecadador tivesse conhecimento do montante das contribuições de responsabilidade do fiscalizado, impedindo que este cobrasse o valor devido pelo Município.
		 8.3.5.23 Demonstra-se assim, cabalmente, que o Município omite nas GFIP´s parcela expressiva da contribuição previdenciária devida, tendo em vista a divergência encontrada entre a informação declarada e a contribuição apurada.
		 8.3.5.24 O elemento subjetivo está demonstrado, os quais denotam que o Município, agiu com dolo de forma livre e consciente com o fim de lesar a União.
		 8.3.5.25. Frise-se, que a conduta do sujeito passivo aqui reportada, já foi adotada no passado, consubstanciando objeto do processos administrativos nº 13558-720.021/2013-13, período 2009 a 2010, 10508-720.030/2019-05 e 10508 720.031/2019-41, período 2014 a 2015, processo administrativo nº 15588 720.986/2021-94, período 2017 evidenciando a reiteração de conduta, razão pela qual foi emitida RFFP - Representação Fiscal para fins penais, consubstanciando objeto do processo administrativo nº: 10508-720.040/2019-32, nº 10508 720.039/2019-16 e 15588-720.034/2022-51.
		 8.3.5.26 Em decorrência do procedimento do Município, demonstrado no presente relato, a multa foi qualificada de acordo com a previsão do § 1º do artigo 44 da Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, além dos fatos expostos já elencados neste Relatório fiscal, denotando a ação deliberada e contumaz do Município de modo a não satisfazer as obrigações tributárias.
		 (...)
		 11 - DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS
		 11.1 Comunica-se que devido aos fatos expostos neste Relatório Fiscal configurarem, em tese, Crime de Apropriação Indébita Previdenciária, definido no art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Crime de Sonegação de Contribuição Previdenciária, definido no art. 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e Crime contra a Ordem Tributária, definido nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, razão pela qual este Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB, em cumprimento de suas atribuições funcionais, emitirá Representação Fiscal para fins penais a ser encaminhada à autoridade competente.
		 12 - DA REPRESENTAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
		 12.1 Comunica-se que devido aos fatos expostos neste Relatório Fiscal configurarem, em tese, Improbidade Administrativa, prevista na Lei nº 8.429/92 e nos termos da Lei Complementar nº 101/2002 - Lei de Responsabilidade Fiscal, infração de natureza político administrativa, razão pela qual este Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB, em cumprimento de suas atribuições funcionais, emitirá a Representação a ser encaminhada à autoridade competente, com os demais processos administrativos lavrados no decorrer desta Ação Fiscal.
		 (...)
		 Da Impugnação
		 O contribuinte foi cientificado dos lançamentos por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, em 07/10/2022, data em que se considera feita a intimação nos termos do artigo 23, § 2º, inciso III, alínea b do Decreto nº 70.235/72, conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM (fls. 2.095/2.096) e apresentou impugnações em 02/11/2022 (fls. 2.105/2.185), acompanhadas de documentos (fls. 2.186/2.206), com os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo:
		 AUTO DE INFRAÇÃO INSS PATRONAL (fls. 2.105/2.132)
		 1. RESENHA FÁTICA
		 1.1 DO RELATÓRIO FISCAL.
		 1. DA TEMPESTIVIDADE
		 2. DOS FATOS
		 3. RAZÕES MERITÓRIAS DA IMPUGNAÇÃO
		 a. DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES APURADOS ATRAVÉS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES - DEDUÇÃO VALORES RECOLHIDOS - CCORGFIP
		 4.2 DO INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTABIL
		 4. DOS DEMAIS CAPITULOS IMPUGNADOS
		 5.1 DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REPERCURSÃO GERAL - ILEGALIDADE DO LANÇAMENTO / CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 1/3 DAS FÉRIAS / 13º SALÁRIO / HORAS SUPLEMENTARES
		 5.2 DA ILEGALIDADE - CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE 1 % E CORREÇÃO MONETÁRIA
		 5.3 - DA COBRANÇA DA CONTRIBUICÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - ALÍQUOTA 1 %
		 6. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARÁTER CONFISCATÓRIO - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR FIXADO.
		 7. CONCLUSÃO
		 ANTE O EXPOSTO , tecidas tais ponderações , requer , o recebimento da presente IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA acolhendo a fundamentação supra para determinar que sejam expurgadas dos cálculos da cobrança dos tributos a taxa SELIC , cumulada com outro indexador, posto que esta já compõe juros de mora e correção monetária outrossim requer ainda :
		 A ) expurgo das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 1/3 férias, 13º salário e horas suplementares adicional noturno , remuneração paga ao segurado durante os primeiros quinze dias do auxílio doença e/ou acidente de trabalho, vale transporte etc.;
		 B ) Redução do percentual do SAT/RAT para 1 %, nos termos previstos no art. 22 inciso II alínea c da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991. ]]
		 C ) Requer a redução da multa em razão da violação do princípio da razoabilidade e violação ao princípio do não confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da Constituição Federal de 1988.
		 D ) Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972.
		 Em arremate, requer a Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972, indicando de já como expert o profissional responsável pela prestação de serviços contábeis do Município, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificação e comprovante endereço do expert.
		 AUTO DE INFRAÇÃO INSS SEGURADO (fls. 2.133/2.160)
		 1. INTRÓITO
		 1.1 SINTESE DO RELATÓRIO FISCAL .
		 1. DA TEMPESTIVIDADE
		 2. DOS FATOS
		 3. RAZÕES MERITÓRIAS DA IMPUGNAÇÃO
		 3.1 DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES APURADOS ATRAVÉS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES - DEDUÇÃO VALORES RECOLHIDOS - CCORGFIP
		 4.2 DO INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTABIL - PRINCÍPIO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
		 4. DOS CAPITULOS IMPUGNADOS
		 5.1 DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REPERCURSÃO GERAL - ILEGALIDADE DO LANÇAMENTO / CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 1/3 DAS FÉRIAS / 13º SALÁRIO / HORAS SUPLEMENTARES
		 5.2 DA ILEGALIDADE - CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE 1 % E CORREÇÃO MONETÁRIA
		 6. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARÁTER CONFISCATÓRIO - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR FIXADO.
		 7. CONCLUSÃO
		 ANTE O EXPOSTO , tecidas tais ponderações , requer , o recebimento da presente IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA acolhendo a fundamentação supra para determinar que sejam expurgadas dos cálculos da cobrança dos tributos a taxa SELIC , cumulada com outro indexador, posto que esta já compõe juros de mora e correção monetária outrossim requer ainda :
		 A ) expurgo das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 1/3 férias, 13º salário e horas suplementares adicional noturno , remuneração paga ao segurado durante os primeiros quinze dias do auxílio doença e/ou acidente de trabalho, vale transporte etc.;
		 B ) Requer a redução da multa em razão da violação do princípio da razoabilidade e violação ao princípio do não confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da Constituição Federal de 1988.
		 C ) Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972.
		 Em arremate, requer a Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972, indicando de já como expert o profissional responsável pela prestação de serviços contábeis do Município, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificação e comprovante endereço do expert.
		 AUTO DE INFRAÇÃO INSS SEGURADO REFLEXA AFERIDA A 8% (fls. 2.161/2.185)
		 1. INTRÓITO
		 1.1 SINTESE DO RELATÓRIO FISCAL .
		 1. DA TEMPESTIVIDADE
		 2. DOS FATOS
		 3. RAZÕES MERITÓRIAS DA IMPUGNAÇÃO
		 3.1 DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES APURADOS ATRAVÉS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES - DEDUÇÃO VALORES RECOLHIDOS - CCORGFIP
		 4.2 DO INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTABIL - PRINCÍPIO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
		 4. DOS CAPITULOS IMPUGNADOS
		 5.1 DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REPERCURSÃO GERAL - ILEGALIDADE DO LANÇAMENTO / CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 1/3 DAS FÉRIAS / 13º SALÁRIO / HORAS SUPLEMENTARES
		 5.2 DA ILEGALIDADE - CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE 1 % E CORREÇÃO MONETÁRIA
		 6. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARÁTER CONFISCATÓRIO - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR FIXADO.
		 7. CONCLUSÃO
		 ANTE O EXPOSTO , tecidas tais ponderações , requer , o recebimento da presente IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA acolhendo a fundamentação supra para determinar que sejam expurgadas dos cálculos da cobrança dos tributos a taxa SELIC , cumulada com outro indexador, posto que esta já compõe juros de mora e correção monetária outrossim requer ainda :
		 A ) expurgo das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 1/3 férias, 13º salário e horas suplementares adicional noturno , remuneração paga ao segurado durante os primeiros quinze dias do auxílio doença e/ou acidente de trabalho, vale transporte etc.;
		 B ) Requer a redução da multa em razão da violação do princípio da razoabilidade e violação ao princípio do não confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da Constituição Federal de 1988.
		 C ) Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972.
		 Em arremate, requer a Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972, indicando de já como expert o profissional responsável pela prestação de serviços contábeis do Município, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificação e comprovante endereço do expert.
		 Da Decisão da DRJ
		 A 13ª Turma da DRJ01, em sessão de 14 de março de 2023, no acórdão nº 101-023.967 (fls. 2.218/2.235), julgou a impugnação improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 2.218):
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018
		 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA A SEGURIDADE SOCIAL.
		 Todas as remunerações devem ser declaradas nas Guias de Recolhimentos do Fundo de Garantia e Informações a Previdência Social - GFIP, se não estiverem declaradas, a Autoridade Lançadora deverá efetuar o lançamento das contribuições sociais para a SEGURIDADE SOCIAL.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Do Recurso Voluntário
		 O contribuinte foi cientificado do acórdão por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, em 22/03/2023, data em que se considera feita a intimação nos termos do artigo 23, § 2º, inciso III, alínea b do Decreto nº 70.235/72, conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM (fl. 2.243) e interpôs recurso voluntário em 19/04/2023 (fls. 2.247/2.268), reiterando os argumentos apresentados na impugnação, sintetizados nos tópicos abaixo:
		 SINTESE DO OBJETO DO PRESENTE RECURSO
		 DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO
		 DA FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA DO PRESENTE RECURSO
		 DA TEMPESTIVIDADE
		 DO RELATÓRIO FISCAL OBJETO DO PRESENTE RECURSO
		 DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REPERCURSÃO GERAL - ILEGALIDADE DO LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VERBA NÃO INCORPORÁVEL AOS PROVENTO DO SERVIDOR.
		 DA PORTARIA - RFB Nº 754 DE 21 DE MAIO DE 2018 - ENCONTRO DE CONTAS : TERÇO DE FÉRIAS - HORAS EXTRAS - 15 DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLO ACIDENTE E AVISO PRÉVIO INDENIZADO
		 DA ILEGALIDADE - CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE E CORREÇÃO MONETÁRIA
		 DA COBRANÇA DA CONTRIBUICÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - ALÍQUOTA 1 %
		 DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARÁTER CONFISCATÓRIO - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR FIXADO.
		 DA PERÍCIA CONTABIL
		 CONCLUSÃO
		 Outrossim requer o conhecimento do Apelo Administrativo para ao final dar PROVIMENTO ao APELO no sentido de
		 a ) Expurgar das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 1/3 férias, 13º salário, horas suplementares adicional noturno , adicional e insalubridade bem como a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga ao segurado durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença e/ou acidente de trabalho, vale transporte etc.
		 b ) Expurgar dos cálculos a cobrança da taxa SELIC cumulada com outro indexador, vez que esta já compõe juros de mora e correção monetária, ( anatocismo ) requer ainda ;
		 c) Redução do percentual do SAT/RAT para 1 %, nos termos previstos no art. 22 inciso II alínea c da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991.
		 d ) Outrossim, requer a redução da multa em razão da violação do princípio da razoabilidade e violação ao princípio do não confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da Constituição Federal de 1988.
		 Por arremate, reitera a Produção de perícia contábil para averiguação do quantum debeatur em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa nos termos preconizados na Constituição Federal , art. 5º inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de março de 1972, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificação e comprovante endereço do expert.
		 Em 20/04/2023 foi solicitada a juntada de cópias dos seguintes documentos: inteiro teor de decisão judicial do TRF-3 e TRF-1 (fls. 2.271/2.288); instrumento de procuração (fl. 2.289) e documentos do prefeito eleito para a gestão 2021/2024 (fls. 2.290/2.296).
		 Por meio do Despacho - 2201-000.001 de 26/08/2024, propôs-se o sobrestamento do presente processo em obediência à ordem de sobrestamento proferida pelo Ministro André Mendonça, em decisão monocrática no Recurso Extraordinário (RE) 1.072.485, em que se discute a natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência da contribuição previdenciária patronal, que encontra-se aguardando o julgamento de embargos de declaração para a modulação de efeitos, decretou a suspenção, em todo o território nacional, dos feitos judiciais e administrativos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão presente no Tema nº 985 do ementário da Repercussão Geral, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC (fl. 2.300).
		 Certificado o trânsito em julgado do RE nº 1.072.485/PR, em 24/09/2025, o processo foi devolvido para continuidade do julgamento, conforme teor do Despacho de Devolução (fl. 2.302).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora
		 DA ADMISSIBILIDADE
		 O recurso voluntário é tempestivo e ainda que preencha os requisitos de admissibilidade, deve ser parcialmente conhecido, não se conhecendo do argumento acerca da inconstitucionalidade da multa aplicada - caráter confiscatório - desproporcionalidade entre a conduta e o valor fixado, onde o Recorrente ressalta que a multa aplicada deve obedecer ao princípio da razoabilidade sob pena de violação ao princípio da vedação ao não confisco previsto no artigo 150, inciso IV da Constituição Federal e que a orientação jurisprudencial sobre esse capitulo, sempre no valor da redução das multas moratórias no patamar de 20% ( vinte por cento ) em razão de que um percentual maior pode caracterizar o confisco vedado na legislação de regência. Tal matéria não será conhecida tendo em vista o teor da Súmula CARF nº 2, de observância obrigatória por parte de seus membros:
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 DAS RAZÕES MERITÓRIAS
		 As questões meritórias arguidas são as seguintes:
		 Decisão do Supremo Tribunal Federal - Repercussão Geral - Ilegalidade do Lançamento de Contribuições Previdenciárias sobre Verba não Incorporável aos Provento do Servidor.
		 O Recorrente alega que a Suprema Corte, no julgamento do RE Nº 593.068/SC, decidiu com repercussão geral, que não incide contribuição previdenciária sobre parcelas não incorporáveis à aposentadoria, tais como Terço de Férias, Serviços Extraordinários, Adicional Noturno e Adicional de Insalubridade.
		 Afirma que não procedem os fundamentos lançados na decisão administrativa, nos autos já existe manifestação da PGR desde 26/03/2019 e o acórdão foi devidamente publicado no DJE em 22/03/2019.
		 Defende que no caso em apreço ocorreu excesso de exação visto que está sendo exigido do município o pagamento de tributos considerados ilegítimos pela Jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal, impondo-se por corolário o expurgo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas em comento.
		 Requer a exclusão dos valores inseridos nos autos de infração referente as contribuições previdenciárias incidentes sobre o 13º salário, 1/3 férias e horas suplementares.
		 Relata que a Secretaria da Receita Federal editou a Portaria nº 754 de 21 de maio de 2018, regulamentando no âmbito administrativo, a exclusão e/ou encontro de contas sobre a incidência da Contribuição Social (INSS) sobre o terço de férias, horas extraordinárias, primeiros quinze dias do auxílio-doença e aviso prévio indenizado, de modo que a fiscalização está descumprindo regras internas editadas pelo próprio órgão.
		 Tais argumentos foram apresentados por ocasião da impugnação e foram devidamente analisados pela decisão recorrida, que manteve o lançamento com base nos fundamentos reproduzidos no excerto abaixo (fls. 2.229/2.231):
		 (...)
		 Lembra-se que não se podem confundir os regimes jurídicos do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS com o REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. O Ente não possui REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS.
		 As rubricas alegadas pelo (sic) são fatos geradores para o RGPS como se depreendem dos FUNDAMENTOS LEGAIS insertos nos AUTO DE INFRAÇÃO - FLS. 02 A 12, AUTO DE INFRAÇÃO - FLS. 13 A 17 e AUTO DE INFRAÇÃO - FLS. 18 A 24, combinado com o item 3 - PRESCRIÇÕES LEGAIS , do RELATÓRIO FISCAL - FLS. 27 A 79
		 Em relação a PORTARIA RFB Nº 754, DE 21 DE MAIO DE 2018, trata de encontro de contas entre débitos e créditos dos REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS dos Municípios e do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 11 da Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.
		 As verbas alegadas pelo impugnante no REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS não incidem as contribuições para o plano da seguridade, mas são salários-de-contribuição para o REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, como se depreendem do artigo 4º, da LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004, que Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências, in verbis:
		 Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.618, de 2012)
		 § 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:
		 I - as diárias para viagens;
		 II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
		 III - a indenização de transporte;
		 IV - o salário-família;
		 V - o auxílio-alimentação;
		 VI - o auxílio-creche;
		 VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
		 VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal , o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 ; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006 ; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
		 XIX - a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (GSISP), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 ; (Redação dada pela Lei nº 13.328, de 2016)
		 XX - a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 ; (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)
		 XXI - a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos (GEPR), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 ; (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)
		 XXII - a Gratificação de Raio X; (Redação dada pela Lei nº 13.464, de 2017)
		 XXIII - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira, recebida pelos servidores da carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.464, de 2017)
		 XXIV - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho, recebida pelos servidores da carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.464, de 2017)
		 XXV - (Incluído Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência encerrada)
		 XXVI - o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade (BPMBI); e (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
		 XXVII - o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios (BMOB). (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
		 Portanto, não há como acolher as alegações do impugnante.
		 (...)
		 Inicialmente convém trazer à colação o excerto abaixo reproduzido da Solução de Consulta nº 143 - COSIT de 28 de março de 2019 contendo esclarecimentos sobre o encontro de contas tratado na Portaria RFB nº 754 de 2018:
		 (...)
		 8.2. Para a solução da presente consulta impõe-se destacar o disposto no art. 48, §2º, da Lei nº 9.430, de 1996, no sentido de que, quando da interpretação da legislação, a Administração Tributária deve observar o conjunto dos atos normativos expedidos pelas autoridades competentes. Nesse sentido a Portaria RFB nº 754, de 21 de maio de 2018, que regulamentou o art. 11 da Lei 13485, de 2017, esclarece o alcance das matérias tratadas no encontro de contas, nos seguintes termos:
		 Art. 1º O encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos Municípios e do Regime Geral de Previdência Social de que tratam os incisos II, III, IV, VII, VIII e IX do art. 11 da Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se dará na forma desta portaria.
		 [...]
		 Art. 2º O encontro de contas de que trata esta Portaria abrange:
		 [...]
		 III - as matérias objeto de ações de repetição de indébito; ou
		 IV - as situações em que a interpretação da legislação relativa a obrigações tributárias seja conflituosa ou litigiosa.
		 § 1º No encontro de contas somente serão consideradas:
		 I - as matérias para as quais haja decisão definitiva na esfera administrativa ou transitada em julgado;
		 II - as matérias para as quais haja decisão definitiva, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, caso estejam submetidas a esta sistemática;
		 § 2º Na hipótese do inciso II do § 1º deste artigo, se houver decisão desfavorável à Fazenda Nacional, somente serão consideradas as matérias incluídas em lista de dispensa de contestar e recorrer pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro de 2014. (grifou-se)
		 8.3. Conforme se pode constatar, a Portaria RFB nº 754, de 2018, estabelece regras regulamentares considerando o sistema legal vigente e as implicações de cada lei correlata, sem perder de vista a abrangência normativa das demais. Nessa perspectiva, a Lei nº 13.485, de 2017, não altera a legislação previdenciária, quer em relação à natureza das verbas trabalhistas, quer em relação à base de cálculo de incidência de contribuições previdenciárias, mas sim prevê a possibilidade de incluir no encontro de contas dos Municípios os débitos previdenciários oriundos da incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas trabalhistas consideradas indevidas por decisão definitiva na esfera administrativa ou transitada em julgado, ou por decisão definitiva proferida na forma prevista dos arts. 543-B e 543-C do CPC, desde que incluídas, neste último caso, na lista de dispensa de contestar e recorrer pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), observada a Portaria PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro de 2014.
		 8.4. Em específico, quanto à verba só ser reconhecida como indevida após o rito da Portaria PGFN/RFB nº 1, de 2014, tem-se, ainda, no mesmo sentido interpretativo, o disposto no art. 12 do Decreto nº 9.568, de 19 de novembro de 2018, o qual prevê que no encontro de contas somente serão considerados os valores reconhecidos em conformidade com o disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observado o disposto nos seus § 4º, § 5º e § 7º.
		 8.5. Ademais, interpretar de outro modo implicaria em instituir isenções. Todavia, a Constituição Federal assenta a necessidade de lei específica que regule exclusivamente a isenção ou o tributo em questão para que seja instituída a isenção (art. 150, § 6º). Outrossim, o Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, estatui que os dispositivos que outorgam isenção devem ser interpretados literalmente, enquanto que o inciso IV do art. 11 da Lei nº 13.485, de 2017, jamais poderia ser interpretado literalmente haja vista que a sua redação expressamente afirma que o seu conteúdo é meramente exemplificativo, além de estar contido dentro de um artigo que também é declaradamente exemplificativo. Quer dizer, haveria uma contradição exegética em atribuir valor literal a dispositivos que são explicitamente exemplificativos. Em rigor, o manifesto caráter exemplificativo confirma a ausência de propósito tributário e isentivo do dispositivo em exame.
		 9. O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, traz lista exaustiva de parcelas que não integram o salário de contribuição (e a remuneração). Ao utilizar-se do termo exclusivamente, a Lei deixa evidente que apenas as parcelas que estão listadas expressamente no referido parágrafo deixarão de integrar o salário de contribuição do segurado e, por consequência, deixarão também de integrar a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias.
		 10. Assim, quanto à incidência das contribuições previdenciárias, faz-se necessário dizer que a regra geral para que determinada verba resultante da relação de trabalho constitua hipótese de incidência de contribuições sociais previdenciárias é que ela seja paga pelo empregador a título de remuneração pelo trabalho, conforme se infere do inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, e não, para o trabalho, conforme se deduz do § 9º do art. 28 dessa lei. Nesses casos, a verba tem natureza indenizatória e não constitui hipótese de incidência das contribuições. Em outras palavras, o elemento essencial para que uma verba paga pela empresa a seu empregado constitua hipótese de incidência de contribuições previdenciárias é a sua vinculação, como contraprestação, à atividade laboral desenvolvida. A exclusão dos valores da base de cálculo da contribuição previdenciária está relacionada apenas àquelas hipóteses de pagamentos não vinculados ao salário, ou seja, que não representam uma contraprestação por serviços e por isso detêm caráter indenizatório.
		 11. Feitas essas considerações, cabe salientar que, de acordo com o artigo 22 da IN RFB nº 1.396, de 2013, existindo sobre determinada matéria Solução de Consulta ou Solução de Divergência emitida pela Coordenação-Geral de Tributação - Cosit, a consulta com o mesmo objeto será solucionada por meio de Solução de Consulta Vinculada, entendendo-se esta como sendo a que reproduz o entendimento da Solução de Consulta ou Solução de Divergência, que têm efeito vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil, conforme art. 9º do referido dispositivo normativo.
		 (...)
		 Em apertada síntese, extrai-se do Relatório Fiscal (fls. 27/79) que as diferenças de contribuição previdenciária lançadas decorreram da comparação das informações prestadas pelo município declaradas em GFIP e constantes nas folhas de pagamento - MANAD e de rubricas da folha de pagamento - MANAD que não foram consideradas pelo contribuinte na base de cálculo, constantes na tabela de fl. 53 do Relatório Fiscal, dentre as quais destaca-se as seguintes: horas extras, regência de classe (10%), 13º salário diferença, dias trabalhados mês anterior, diferença salário referente a férias, gratificação natalina, dentre outras, que não estão abarcadas no rol das exclusões da incidência das contribuições previdenciárias previstas no artigo 4º, § 1º da Lei nº 10.887 de 2004.
		 Quanto ao décimo terceiro salário indenizado ou décimo terceiro salário proporcional ao período de aviso prévio indenizado, ainda que reflexo, proporcional ou decorrente do aviso prévio indenizado, em decorrência de precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a rubrica tem cunho remuneratório, de modo que deve compor base de cálculo das contribuições.
		 Por força da resolução do Tema Repetitivo nº 1.170 do STJ (REsp 1.974.197/AM e outros) foi firmada a tese de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do aviso prévio indenizado. Abaixo segue reproduzida a ementa do julgado:
		 EMENTA
		 RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO - INCIDÊNCIA - FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA DE EFICÁCIA VINCULANTE - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: CONHECIDO EM PARTE O RECURSO ESPECIAL E, NA EXTENSÃO DO CONHECIMENTO, PROVIDO.
		 1. Submissão de controvérsia ao regime dos recursos repetitivos que visa à reafirmação, sob esse especial regime jurídico de formação de precedentes vinculantes, da jurisprudência persuasiva pacífica de ambas as Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, a dizer que, à luz da interpretação conjugada dos arts. 22, I, e § 2º, e 28, § 9º, da Lei 8.212/91, incide a contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, incidência essa que decorre da natureza remuneratória da verba em apreço. Precedentes citados: AgInt no AREsp n. 2.250.605/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/10/2023, DJe de 5/10/2023; AgInt nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/5/2023, DJe de 27/6/2023; AgInt no AREsp n. 1.756.905/CE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 14/9/2022; AgInt no AREsp n. 2.009.788/RS, relator Ministro Manoel Erhardt (Desembargador Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022; AgInt no REsp n. 1.945.323/BA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 11/4/2022, DJe de 19/4/2022; AgInt no REsp n. 1.944.099/MG, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 14/2/2022, DJe de 16/2/2022; AgInt no REsp n. 1.934.289/BA, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 16/11/2021, DJe de 19/11/2021; AgInt no REsp n. 1.398.482/PE, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021; e AgInt no AREsp n. 1.072.320/PE, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 9/4/2019, DJe de 15/4/2019.
		 2. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio decidendi do julgado paradigmático (Tema 1.170/STJ): A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do aviso prévio indenizado.
		 3. Solução do caso concreto: não conhecimento do recurso quanto à alegada violação aos arts. 258, 259, II, e 260, todos do Código de Processo Civil, haja vista que, na peça recursal, limitou-se a recorrente a simples relato sumário da causa e à transcrição acrítica dos dispositivos legais invocados, atraindo, no ponto, o óbice da Súmula 284/STF. No mais, verifica-se que o acórdão recorrido considerou como indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, contrariando a tese jurídica ora fixada.
		 4. Recurso especial da União conhecido em parte e, na extensão do conhecimento, provido.
		 (REsp n. 1.974.197/AM, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, julgado em 13/3/2024, DJe de 10/5/2024)
		 Por conseguinte, o décimo terceiro ou a chamada gratificação natalina, ainda que calculado sobre o aviso prévio indenizado, sendo reflexo ou dele decorrente, se trata de verba salarial e, por isso, deve compor base de cálculo das contribuições.
		 Por sua vez, quanto às rubricas referentes ao adicional noturno, adicional de insalubridade, terço de férias, primeiros quinze dias do auxílio-doença e aviso prévio indenizado mencionadas pelo Recorrente, se realmente compuseram as bases de cálculo das contribuições lançadas, caberia a ele trazer aos autos a comprovação dos valores e a indicação das competências em que elas foram incluídas, uma vez que elas não foram relacionadas na referida tabela anexa ao Relatório Fiscal (fl. 53) e como relatado anteriormente o lançamento decorreu do batimento de informações em GFIP e folhas de pagamento - MANAD.
		 Assim, sendo ônus probatório do contribuinte, nos termos do artigo 373 da Lei nº 13.105 de 2015, dele não se desincumbiu, de modo que não podem ser acolhidos os argumentos, pois se constituem em meras alegações desprovidas de qualquer elemento comprobatório e em decorrência, é impertinente a alegação do fisco estar descumprindo regras internas, em especial a mencionada Portaria nº 754 de 21 de maio de 2018.
		 Em vista do exposto, nada a prover neste tópico.
		 Da Ilegalidade - Cumulação da Taxa Selic com Juros de Mora e de Correção Monetária.
		 Neste tópico o Recorrente apenas insurge-se contra a cumulação da TAXA SELIC com juros de mora e atualização monetária cobrada na presente ação fiscal.
		 O sujeito passivo inadimplente deve arcar com o ônus de sua mora, ou seja, os juros e multa legalmente previstos. Caso não se fizesse tal exigência poder-se-ia questionar o princípio da isonomia, por haver tratamento similar entre o contribuinte que cumpre suas obrigações em dia com aqueles que não o fazem no prazo fixado pela legislação. Desse modo, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando os valores descritos no lançamento fiscal, em consonância com o previsto na legislação.
		 Ademais a matéria não comporta discussões, uma vez que é objeto das Súmulas CARF abaixo reproduzidas, de observância obrigatória por parte de seus membros:
		 Súmula CARF nº 4
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 
		 Súmula CARF nº 5
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 
		 Súmula CARF nº 108
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Nada a prover neste tópico.
		 Da Cobrança da Contribuição para o Seguro de Acidente de Trabalho - Alíquota 1%.
		 O Recorrente sustenta que desenvolve sua atividade preponderante na EDUCAÇÃO onde estão concentrados a maioria da mão de obra de seus serviços, fato que caracteriza sua atividade como grau de risco leve , sendo, portanto, devido o SAT à alíquota de 1% conforme estabelece o Decreto nº 2.173 de 1997 e não 2% como está sendo cobrado na ação fiscal.
		 Inicialmente vejamos os fundamentos do acórdão recorrido (fls. 2.233/2.234):
		 (...)
		 A regra geral da alíquota GILRAT para os Municípios é de 2%, quando só houver um CNPJ, determinado pela atividade preponderante.
		 Quando houver mais de um CNPJ o GILRAT é individualizado pelo seu CNAE, conforme a Súmula 351, do Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:
		 A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.
		 De maneira que o impugnante deveria ter apresentado especificadamente competência por competência as alíquotas devidas em conformidade com a Súmula 351, do Superior Tribunal de Justiça - STJ, confrontados com os demonstrativos da Autoridade Lançadora, comprovados por meio de documentos idôneos, pois o ônus probatório é de quem alega, consoante os artigos 28 e 57, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, que regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e outros processos que especifica, sobre matérias administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, in verbis:
		 Art.28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e sem prejuízo do disposto no art. 29 (Lei nº 9.784, de 1999, art. 36).
		 Art.57. A impugnação mencionará (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 16, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1º , e pela Lei nº 11.196, de 2005, art. 113):
		 I-a autoridade julgadora a quem é dirigida;
		 II-a qualificação do impugnante;
		 III-os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
		 Pelo exposto acima, não há como acolher as alegações do impugnante.
		 (...)
		 Da reprodução acima extrai-se ser ônus do contribuinte a comprovação da sua atividade preponderante. Ocorre que o Recorrente não juntou aos autos qualquer elemento probatório para comprovar sua alegação.
		 Cabe destacar que, para os órgãos da administração pública em geral, categoria na qual se insere o Recorrente, com a mudança implementada pelo Decreto nº 6.042 de 2007, o correspondente GILRAT passou de 1% (risco leve) para 2% (risco médio), a partir de 06/2007, quando entrou em vigor a tabela CNAE-FISCAL e o correto enquadramento do Órgão passou a ser no código 8411-6/00 - Administração Pública em Geral, conforme anexo V. Ou seja, a Administração Pública em Geral (categoria em que se enquadra a Prefeitura Municipal), código CNAE (8411-6/00), passou a ser classificada como de risco médio, devendo, portanto, ser aplicada a alíquota de 2% (dois por cento) prevista na alínea h do inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212 de 1991, a partir de 06/2007, o que não foi observado pelo Recorrente.
		 Diante destas considerações, não há como acolher os argumentos do Recorrente, não merecendo reparo o acórdão recorrido.
		 Da Inconstitucionalidade da Multa Aplicada - Caráter Confiscatório - Desproporcionalidade entre a Conduta e o Valor Fixado.
		 O Recorrente manifesta seu inconformismo em relação ao arbitramento da multa no percentual de 75% (setenta por cinco por cento), afirmando que de acordo com o entendimento sedimentado no âmbito do Tribuna Regional Federal, a aplicação de percentuais elevados a título de multa aplicada pelo Fisco em desfavor do contribuinte deve obedecer ao princípio da razoabilidade, sob pena de violação ao princípio da vedação ao não confisco previsto no artigo 150, inciso IV da Constituição Federal.
		 Relata que a orientação jurisprudencial sobre esse capítulo, sempre no valor da redução das multas moratórias no patamar de 20% (vinte por cento) em razão de que um percentual maior pode caracterizar o confisco vedado na legislação de regência.
		 Colaciona jurisprudência para corroborar suas alegações.
		 A princípio convém ressaltar que no caso em apreço o percentual da multa de ofício aplicada foi de 150% e não de 75%, conforme alegado pelo contribuinte, não havendo, desse modo, qualquer manifestação específica por parte do Recorrente em relação a tal percentual.
		 De acordo com a prescrição contida no artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Não se pode perder de vista que o lançamento da multa por descumprimento de obrigação de pagar o tributo é operação vinculada, que não comporta emissão de juízo de valor quanto à agressão da medida ao patrimônio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da sua quantificação pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislação.
		 Em obediência ao princípio da legalidade não há amparo legal para que, por meio de interpretação analógica, isentar-se ou reduzir o percentual de multas, ainda que o contribuinte não tenha agido de má-fé. Cumprindo essa determinação a autoridade fiscal, diante da ocorrência da falta de pagamento do tributo, aplicou a multa no patamar fixado na legislação. Não há, portanto, como se deferir o pedido para redução da multa ao patamar de 20%.
		 Como já consignado em linhas pretéritas, não houve por parte do Recorrente qualquer manifestação expressa específica em relação à qualificação da multa de ofício, de modo que não cabe a esta turma julgadora analisar a pertinência ou não da sua aplicação. Contudo, cabe ao caso concreto, ser observada a superveniência da Lei nº 14.689 de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a ao percentual de 100%, por força da nova redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea c do CTN.
		 Decisões Administrativas e Judiciais.
		 No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos jurisprudenciais indicados pelo Recorrente, nos termos do artigo 100 do Código Tributário Nacional (CTN), somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso.
		 Da Perícia Contábil.
		 Aduz o Recorrente acerca da necessidade de obter os valores efetivamente devidos pela Fazenda Pública Municipal, o que somente é possível através de realização de PERÍCIA CONTÁBIL, para apuração dos valores reais com fulcro de evitar o bis in idem informando de já, a empresa habilitada para fazer a perícia sendo esta, a empresa contratada responsável pela Contabilidade do Município a qual dispõe de profissional habilitado para cumprir tal mister.
		 Quanto ao pedido de perícia solicitado pelo sujeito passivo, há que se observar que a autoridade julgadora deve examinar o pedido de realização de diligências ou perícias formulado, mandando realizar (de ofício ou a requerimento) aquelas que forem necessárias e indeferindo-as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis.
		 Assim, apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear a sua realização, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis.
		 A realização de diligência e perícia pressupõe que a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes ou que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador, o que não é o caso dos presentes autos.
		 Cabe ao interessado juntar aos autos todos os documentos necessários com o intuito de demonstrar e comprovar o alegado.
		 Portanto, considera-se que o ônus da prova cabe ao contribuinte, não devendo sua inércia ser substituída pelo órgão julgador.
		 Convém ressaltar que a matéria a respeito do indeferimento fundamentado do pedido de diligência e de perícia não se constitui em cerceamento de defesa e é objeto da Súmula CARF nº 163, abaixo reproduzida, de observância obrigatória por parte de seus membros:
		 Súmula CARF nº 163
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 - vigência em 16/08/2021
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Em vista do exposto, rejeita-se o pedido de realização de perícia.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se por conhecer em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e do caráter confiscatório da multa aplicada e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa de ofício aplicada ao percentual de 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos
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A aliquota GILRAT aplicavel é aquela atribuida a atividade na qual se
encontram o maior niumero de segurados empregados ou trabalhadores
avulsos. Cabe ao contribuinte apresentar provas que contradigam as
informacgdes prestadas por ela mesma no preenchimento da GFIP.

TAXA SELIC. APLICACAO. SUMULA CARF N2 4,

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA. SUMULA CARF N2 5.

Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio ndao integralmente
pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando
existir depdsito no montante integral.

TAXA SELIC. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF N¢
108.

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFiCIO.

A multa de langamento de oficio decorre de expressa determinacao legal e
é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
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declaracdo e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracao
afasta-la.

RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689 DE 2023.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infracdes administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislacdo mais benéfica. Deve ser
observado, no caso concreto, a superveniéncia da Lei n? 14.689 de 20 de
setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada,
reduzindo-a a 100%, por for¢a da nova redagdo do artigo 44 da Lei n2 9.430
de 1996, nos termos do artigo 106, inciso I, alinea “c” do CTN.

JURISPRUDENCIA. DECISOES ADMINISTRATIVAS.

A decisdo proferida em processo judicial ou administrativo aplica-se tao-
somente ao caso concreto ao qual se refere e as partes envolvidas no
litigio, ndo vinculando o julgador.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO. SUMULA CARF N2 163.
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O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia
ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgao
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte do recurso voluntario, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e do cardter
confiscatdrio da multa aplicada; na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a
multa de oficio aplicada ao percentual de 100%.

Assinado Digitalmente

Débora Fofano dos Santos — Relatora

Assinado Digitalmente

Heitor de Souza Lima Junior — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Roberto Junqueira de
Alvarenga Neto, Debora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva
Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (substituto[a] integral), Heitor de Souza Lima Junior
(Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntério (fls. 2.247/2.268) interposto contra decisdo no
acérdao exarado pela 132 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 (fls.
2.218/2.235), que julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito tributario formalizado
nos autos de infracdo abaixo relacionados, lavrados em 03/10/2022, acompanhados do Relatério
Fiscal (fls. 27/79):

e Auto de Infracio — CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DA EMPRESA E DO
EMPREGADOR, no montante de RS 10.544.252,59, ja incluidos juros de mora
(Calculados até 10/2022) e multa proporcional (Passivel de Reducdo),
correspondente as seguintes infragdes (fls. 02/12):

> DIVERGENCIA DE GILRAT ALIQUOTA A MENOR (RAT X FAP) 02/2018 e
08/2018 - SOBRE BASES DECLARADAS DE EMPREGADOS NA GFIP;
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DIFERENGA REMUNERAGAO CONTABILIDADE CONTA 3.1.90.11 E 3.1.91.04 X
FOLHA DE PAGAMENTO MANAD (NAO DECLARADO EM GFIP) RUBRICAS A
SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO;

BASE DE CALCULO OMITIDA DA CONTRIBUICAO PATRONAL SEGURADOS
EMPREGADOS 01/2018 a 13/2018 - REFERENTE A DIFERENCA FOLHA
MANAD X GFIP - RUBRICAS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO;

GILRAT CORRELATO SOBRE BASE DE CALCULO OMITIDA DA CONTRIBUICAO
PATRONAL SEGURADOS EMPREGADOS 01/2018 a 13/2018 - REFERENTE A
DIFERENCA FOLHA MANAD X GFIP - RUBRICAS NAO OFERECIDAS A
TRIBUTACAO e

GILRAT CORRELATO SOBRE DIFERENCA REMUNERACAO CONTABILIDADE
CONTA 3.1.90.11 E 3.1.90.04 X FOLHA DE PAGAMENTO MANAD (NAO
DECLARADO EM GFIP) RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO
OFERECIDAS A TRIBUTAGAO.

Auto de Infracdo - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DOS SEGURADOS, no
montante de RS 3.808.563,38, ja incluidos juros de mora (Calculados até
10/2022) e multa proporcional (Passivel de Reduc¢do), correspondente a infracdo
de CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS EMPREGADOS - REFERENTE A DIFERENCA
DESCONTO INSS RETIDO FOLHA MANAD X GFIP 01/2018 a 13/2018 - RUBRICAS
NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO (fls. 13/17);

Auto de Infragdo - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DOS SEGURADOS, no
montante de RS 429.928,15, ja incluidos juros de mora (Calculados até 10/2022)
e multa proporcional (Passivel de Reducdo), correspondente as seguintes
infracdes (fls. 18/26):

>

CONTRIBUICAO DE SEGURADOS REFLEXA AFERIDA A 8% DA DIFERENCA
REMUNERACAO CONTABILIDADE CONTA 3.1.90.11 E 3.1.90.04 X FOLHA DE
PAGAMENTO MANAD (NAO DECLARADO EM GFIP) - RUBRICAS A
SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO;

CONTRIBUICAO DO SEGURADO AFERIDA A 8% SOBRE SALARIO
MATERNIDADE NAO TRIBUTADO NA FOLHA DE PAGAMENTO MANAD e

CONTRIBUICAO SEGURADOS EMPREGADOS NAO DESCONTADA E NAO
OFERECIDAS A TRIBUTAGAO (REFERENTE A DIFERENCA DE CONTRIBUICAO
SEGURADO CALCULADA NA FP MANAD CF. ALIQUOTA POR FAIXA SALARIAL -
CONTRIBUIGAO INSS RETIDA FP MANAD) NAO DECLARADA EM GFIP 01/2018
A 13/2018.

Do Relatério Fiscal extraem-se as seguintes informacdes (fls. 43/78):

()
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4.3 — DA APURACAO DA DIVERGENCIA DE GILRAT - ALIQUOTA RAT AJUSTADO A
MENOR - (RAT X FAP) SOBRE BASES DE CALCULO DE SEGURADOS EMPREGADO
DECLARADAS NAS GFIP’s DAS COMPETENCIAS 02/2018 e 08/2018

4.3.1 Na apuracdo da fiscalizacdo, houve o lancamento da diferenca de
contribuicdo para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho (RAT/GILRAT/SAT) X FAP, sobre as remunerag¢des declaradas nas GFIP's
das competéncias 02/2018 e 08/2018.

4.3.2 A base de calculo utilizada no calculo do GILRAT corresponde aos valores
de massa salarial previamente confessados pelo autuado nas GFIP's
apresentadas, uma vez que a omissdo, neste caso foi de parte da aliquota.

(..))

a) O contribuinte informou o RAT correto de 2% para seu CNAE 84.11-6-00 —
Administracdo Publica em Geral);

b) Contudo, informou o FAP (Fator Acidentario de Prevencdo), incorreto, 1,0000;

b) Desse modo, aplicou-se as aliquotas corretas RAT/SAT/GILRAT DEVIDO (2%) X
FAT (sic) DEVIDO (1,5526), sobre as Bases de Calculo declaradas em GFIP,
consideradas pelo 6rgdo, a fim de obter a diferenca reduzida de contribuicdo
previdenciaria, (...).

(...)

DESCRICAO DAS CONDUTAS

5.2 DA APURAGAO DA BASE DE CALCULO - FOLHAS DE PAGAMENTO MANAD,
APRESENTADAS PELO MUNICIPIO X GFIP'S 01/2018 a 13/2018
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Do confronto entre as Bases de Cdlculo da Contribuicdo Previdencidria dos
Segurados empregados constantes das Folhas de Pagamento, formato MANAD
(Manual Normativo de Arquivos Digitais), anexo arquivo zipado (FOLHA MANAD
2018.zip) e recibos Resposta a Intimagdo - RECIBOS SVA MANAD 2018, entregues
pelo contribuinte e no anexo  Arquivo Nao Paginavel -
ANEXOS_Relatorio_Fiscal.zip, contendo planilha DADOS BASE DE CALCULO FOLHA
MANAD E DESCONTO SEGURADO POR TRABALHADOR — 012018 a 132018; com as
Bases de Calculo da Contribuicdo Previdenciaria, declaradas em GFIP (Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social) no anexo Arquivo Ndo
Pagindvel — ANEXOS_Relatorio_Fiscal.zip, contendo planilha GFIP POR
TRABALHADOR 012018 A 132018, constatou-se que o Municipio ndo declarou a
totalidade de segurados, das remuneragdes e contribuicbes de segurados de
trabalhadores empregados que lhe prestaram servico, fatos geradores de
contribuicdo previdenciaria no periodo de 01/2018 a 12/2018 (inclusive 132
Salario), bem como deixou de recolhé-la junto a rede bancaria.

(..))
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5.2.3 Diante do exposto, da Base de Calculo Folha Manad, houve exclusao da
rubrica Cédigo 17 - ABONO PECUNIO REF.A V. 10 DIAS (enquadramento pelo
Auditor como NAO E BASE). Além de enquadramento pelo Auditor como
REDUCOES da Base de Calculo, as rubricas 500 - FALTAS (DIAS), 501 - FALTAS
(HORA AULA), 502 - FALTAS AC, 506 - FALTAS H.A e 029 - FALTAS SAUDE.

()

5.2.5 Apurou-se a contribuicdo devida a cargo da segurada, incidente sobre a
rubrica 404 Saldrio Maternidade, ndo descontadas, AFERIDA a aliquota minima,

nao recolhidas na época propria e ndo declaradas em GFIP’s, destinadas a

Seguridade Social, visto que o contribuinte ratificou que tal rubrica ndo foi
tributada, conforme intimado em TIF 04 e resposta ao termo acima consignada.

(..))

5.2.6 Da comparacgao entre as Folhas de pagamentos MANAD, confrontada com a
declaracdo confessada nas GFIP’s entregues pelo Municipio junto a RFB, apurou-
se também a Contribuicdo dos segurados empregados omitidas (retidas)
descontadas, ndo declaradas em GFIP’s, restando um saldo retido e omitido como
devido. Conforme planilhas individualizadas por trabalhador, anexas, APURACAO
BC E CS 012018 A 122018 POR COMPETENCIA E TRABALHADOR, APURACAO BC E
CS 132018 A 132018 POR COMPETENCIA E TRABALHADOR.

(..))

5.2.7 DA DIFERENGA DE CONTRIBUICAO DE SEGURADOS EMPREGADOS
CALCULADA NA FOLHA DE PAGAMENTO MANAD

5.2.7.1 Apurou-se a diferenga de Contribui¢ao dos segurados dos empregados da
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folha de pagamento MANAD calculada de acordo com a faixa salarial, que foi
confrontada com a contribuicdo retida na folha de pagamentos, ndo declarada
em GFIP’s, individualizada por trabalhador nos anexos: DIVERGENCIA DESCONTO
SEGURADO CALCULADO NA FOLHA TCM - 012018 A 122018 POR TRABALHADOR,
APURACAO BC E CS 132018 A 132018 POR COMPETENCIA E TRABALHADOR (...).

5.2.8 Conclui-se que o Municipio presta informag¢des contraditérias em
documentos que emite: suas Folhas de Pagamentos de segurados empregados,
informa a remuneracdo e o desconto da contribuicdo dos seus segurados
empregados; e nas GFIP’s que declara e confessa aos Sistemas da Receita, omitiu
parcela expressiva de segurados empregados, Base de Calculo (Salario de
contribui¢ao) e o desconto de INSS retido.

5.2.9 Resultou do comparativo acima relatado entre as Folhas MANAD de
segurados empregados, apresentada a Fiscalizacdo e, as GFIP’s confessadas e
validas nos Sistemas da RFB, uma diferenga expressivamente maior. Cumprindo a
determinacdo da legislacdo, a fiscalizacdo apurou como base de cdlculo das
contribuices incidentes a Base de Calculo (Saldrio de contribuicdo) e a
contribuicdo de segurado informada que nao consta nas GFIP’s.
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5.2.10 Frise-se que os valores das Folhas de Pagamentos sdo os reconhecidos pelo
proprio contribuinte como devidos.

5.3 — DA APURAGAO DA BASE DE CALCULO - CONTABILIDADE PESSOAL
(BALANCETE DE DESPESAS 12/2018 APRESENTADO - CONTAS 3.1.9.0.11/
3.1.90.04 EM COMPARAGAO AS FOLHAS DE PAGAMENTO MANAD

5.3.1 E obrigacdo da empresa prestar, dentre outras, informacdes referentes a
totalidade da remunera¢ao da mao de obra de todos os segurados a seu servigo
nas GFIP’s e as contribui¢cdes devidas, de acordo com o comando do artigo 32,
inciso IV da lei 8.212/91.

5.3.2 Salienta-se, que além da Sonegacao Fiscal apurada nas divergéncias Folhas
de Pagamentos MANAD comparadas as GFIP’s, apurou-se também as
divergéncias das Despesas com Pessoal na Contabilidade, comparadas as Folhas
de Pagamento MANAD apresentadas a Fiscaliza¢dao e nao declaradas em GFIP’s,
conforme a seguir:

5.3.2.1 No exame da escrituracdo contdbil e fiscal enviada pelo Municipio,
através dos Balancetes de despesas, competéncia 12/2018, anexo ao PAF -
Processo administrativo Fiscal). Visto que o contribuinte ndo apresentou os
Arquivos digitais contendo as informagdes relativas a execugao
orcamentdria/financeira, no leiaute definido pelo Manual Normativo de Arquivos
Digitais — MANAD Bloco L, de 01/01/2017 até 31/12/2020.

5.3.2.2 Verificou-se que as Folhas de Pagamentos MANAD enviadas pelo Ente
Municipal, omitiam informagao verdadeira. Vejamos:

5.3.3 De acordo com a Portaria STN/SOF n2 163, de 04 de maio de 2001, ANEXO I
gue dispde sobre normas gerais de consolidagdo das Contas Publicas no ambito
da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, e da outras providéncias, devem
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ser contabilizadas: no elemento 11, as despesas or¢amentdrias com vencimentos,
subsidios, gratificagGes, adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno,
férias 1/3, 132 Saldrio e outras despesas de carater permanente; e no elemento
04, as despesas orcamentdrias com a contratagdo de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse
publico. Ou seja, rubricas integrantes do salario-de-contribuicdo para apuragao
da contribuicao devida a Seguridade Social.

5.3.4 Desse modo, ao confrontar o Total da Base de Calculo de segurados
empregados na Folha Pagamento MANAD apurada pelo préprio Ente Municipal,
e as reconhecidas no TIF 04 de rubricas incidentes e n3o tributadas de 01/2018 a
12/2018, inclusive 132 Salario. Comparado com os valores liquidados do total
contabilizado na conta 3.1.9.0.11 Vencimentos e Vantagens Fixas, elemento de
despesas 11 e, 3.1.90.04.00 Contratagao por Tempo Determinado, elemento de
despesas 04, em sua Escrituragdo Contabil (apurado no Balancete de despesas
12/2018, excetuando-se os valores referentes 8 Cimara Municipal; bem como,
exceto as rubricas nao incidentes de contribuicio previdencidria; exceto as
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remuneragoes declaradas em GFIP’s e ndao informadas nas Folhas MANAD),
verificou-se apresentacao de documentos deficientes, ou seja, suas Folhas de
Pagamentos MANAD apresentadas, continham informagdes diversas da
realidade ou omitam a informagao verdadeira.

5.3.5 A Base de calculo Previdéncia Social da divergéncia das Despesas com
Pessoal na Contabilidade contas 3.1.90.11.00 e 3.1.90.04.00, comparadas as
Folhas de Pagamento MANAD apresentadas a Fiscalizagdo e nao declaradas em
GFIP’s (...).

5.3.6 A utilizacdo dos dados da Contabilidade (Balancete de Despesas) enviados
pelo Ente Municipal a Fiscalizacdo, para o langamento de oficio, estd respaldada
na Lei n2 8.212, de 24/07/1991, Art. 33 e §§ 19, 22 e 32 e Decreto no. 3.048, de
06/05/1999, Art. 233 e alteragdes (...)

5.3.7 Isto posto, além da Divergéncia Folha MANAD X GFIP, apurou-se também,
pelo rateio da divergéncia de valores informados na CONTABILIDADE, uma vez
constatada a omissdao de remuneracdo nas GFIP’s e nas folhas de pagamentos
MANAD enviadas a Fiscalizagdo. Dessa forma, procedeu-se a uma afericdo dessas
bases de calculo nos meses do referido ano de 2017, conforme a seguir e tabela
acima:

A DIFERENCA AFERIDA = (TOTAL DO ANO DESP. COM PESSOAL NA
CONTABILIDADE PREFEITURA - TOTAL DO ANO FOLHA MANAD) / 13
competéncias.

5.3.7.1 Ressalta-se que dos valores constantes no Balancete de Despesas
12/2017 foram excluidos os valores referentes a Cimara Municipal;
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5.3.7.2 Foram excluidas as remunerag¢6es declaradas em GFIP’s ndo informadas
nas Folhas MANAD, conforme SEGURADOS EM GFIPs NAO CONSTAM NA FP
MANAD.

5.3.7.3 Foram excluidos os valores de rubricas que nao incidem contribuicao
previdenciaria, conforme tabela abaixo e anexo MAD EXCLUSOES DA FP MANAD
RUBRICAS NAO INCIDENTES - PARA DESPESAS PESSOAL CONTABILIDADE.xIs,
extraida da Folha de pagamento MANAD de 01/2018 a 13/2018:

C;:E?c:a Descrigdo da Rubrica Enquadramento da Rubrica para a Previdéncia (IND_BASE_PS) Valor Proventos
404 SALARIO MATERNIDADE NAO E BASE (APENAS PARA FINS DA CONTRIBUIGAO PATRONAL E GILRAT) 85.776,55
241 AUXILIO POR DESLOCAMENTO NAO E BASE 121.148,07
242 AUXILIO DESLOCAMENTO % NAO E BASE 608,81
92 AJUDA DE CUSTOS NAO E BASE 73.964,67
17 ABONO PECUNIO REF.A V. 10 DIAS NAO E BASE 11.149,92
6011 ABONO PECUNIO NAO E BASE 185.803,74
490 ABONO PECUNIO NAO E BASE 29.852,85

508.304,61

5.3.7.4 Em razdo da base de calculo ter sido aferida pelo seu valor total, a
fiscalizagao utilizou a aliquota de 8% no cdlculo da contribuicdo dos segurados,
nos termos do art. 449 da IN 971/2009:
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(...)

5.4 Destarte, cumprindo a determinacdo da legislacao, a fiscalizacdo apurou como
base de célculo da contribuicdo Previdenciaria a divergéncia das Folhas de
Pagamento MANAD e a divergéncia de Despesas com Pessoal na Contabilidade
gue ndo constavam nas GFIP’s, excetuando-se proventos sem incidéncia de
contribuicdo previdencidaria e outras despesas que se caracterizam como
indenizatdrias ao servidor.

5.4.1 A ndo inclusdo de segurados ou remuneragdes nas GFIP’s ou em folhas de
pagamento, caracterizam, em tese, crime de sonegacdo de contribuicdo
previdenciaria, previsto no art. 95 da Lei 8.212/91, razdo pela qual este Auditor
Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB, em cumprimento de suas atribui¢des
funcionais, emitird representacdo fiscal para fins penais a ser encaminhada a
autoridade competente.

(..))
8-DA APLICACAO DA MULTA DE OFiCIO

8.1 Esclarecimentos acerca da aplicagdo da multa de oficio de 75% sobre o valor
da contribuicdo apurada pela fiscalizacdo no presente Auto de Infracdo:

8.1.1 De acordo com o art. 32, inciso 1V, da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, e
do art. 225, inciso IV, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto n? 3.048, de 06/05/1999, a empresa ¢ obrigada a declarar mensalmente
a Receita Federal do Brasil, por intermédio da GFIP - Guia de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social, dados relacionados a fatos geradores,
base de cdlculo e valores devidos da contribuicdo previdencidria e outras
informagdes de interesse do INSS.
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8.2 O Municipio entregou as GFIP’s validas e exportadas das competéncias
01/2018 a 12/2018, inclusive 132 Salario (13/2018). Mas, nelas ndo fez constar a
remuneracao de todos os segurados a seu servigo, bem como nao informou a
contribuicdo que descontou (retida) destes trabalhadores sem efetuar o devido
recolhimento. Além de nao oferecer a tributagao todas as rubricas incidentes te
contribui¢cdo previdenciaria, como também niao descontou em época propria a
contribui¢cao devida destas rubricas de segurados empregados.

8.3 A forma de calculo da multa prevista para a conduta de apresentar GFIP’s com
omissBes/incorre¢cdes ou de ndo apresentar, relativas as contribuicdes
previdenciarias, ndo recolhidas, estd prevista no art. 44 da Lei n2 9.430, de
27/12/1996.

(..))
8.3 DA QUALIFICACAO DA MULTA DE OFiCIO

8.3.1 No ambito federal, a multa de oficio sera agravada (percentual aumentado
pela metade), nos casos de ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo




ACORDAO 2101-003.767 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15588.720210/2022-55

marcado, de intimacdo para prestar esclarecimentos. Sera qualificada a
penalidade (percentual duplicado), nos casos de sonegacao ou fraude ou conluio.

()

8.3.3 Assim, “o elemento subjetivo alcanga a qualificagdo da multa. A multa
qualificada, de natureza “penal tributdria”, tem caracteristica repressiva e
punitiva devido a grave natureza do evento ilicito que se configura em sua
hipdétese. Neste passo, a sangdo administrativa de natureza predominantemente
punitiva sera aquela, dentre as multas tributarias, de natureza subjetiva, na qual
se identifica a vontade do agente (intuito doloso) e o nexo entre sua atitude e a
sonegacdo, a fraude ou o conluio. Tanto a sonegacdo quanto a fraude
correspondem a ag¢des ou omissOes tendentes a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento ou acontecimento do fato juridico tributario,
respectivamente”.

8.3.4 Ha, portanto, que se distinguir a fraude do mero erro ou entendimento do
contribuinte acerca de determinado fato. Por esta razdo, a autoridade
administrativa observou, para a imputacdo desta espécie de multa, a existéncia
do elemento subjetivo, o dolo. O dolo se verifica pela vontade do agente de
alcancar o resultado (in casu, fraude ou sonegacdo) ou assumir o risco de produzi-
lo.

8.3.5 A situa¢ao dos lancamentos de oficios ndao configura mera irregularidade
de gestdo, derivada da auséncia de repasse dos tributos no tempo e modo
devidos, sendo efetivo desvio de finalidade malferidor da coisa publica, em face
do dolo em subtrair os recursos predestinados a Unido. Vejamos:

()

8.3.5.6 Com base nas informagbes apresentadas pelo contribuinte (suas folhas
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de pagamentos e sua escrituragao contabil e fiscal) e as informag¢oes enviadas e
declaradas pelo proprio Ente Municipal, consegue-se ratificar que o Municipio
vem sonegando e se apropriando da contribui¢do previdenciaria incidente sobre
as remuneragoes pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados.

8.3.5.6.1 Como exemplo, na competéncia 13/2018 o municipio apresentou uma
folha de pagamento MANAD com 543 funciondrios, Base de calculo Previdéncia
Social de RS 1.636.607,99 tendo descontado de INSS retido o valor de R$
157.627,59 desses funcionarios. J4 pra RFB, o ente enviou sua GFIP em
10/12/2018, informando possuir 177 funcionarios, com uma Base de calculo
Previdéncia Social de RS 192.273,40, um valor descontado desses funcionarios
no valor de RS 15.735,36 e um Valor devido a Previdéncia Social de RS
61.880,97. Assim, s6 o valor descontado dos funcionarios (Desconto INSS retido)
nas Folhas de Pagamento MANAD ultrapassa todo o Valor Devido a Previdéncia
informado em GFIP, reforcando o dolo, a clara intencdo de se apropriar e
sonegar, valores devidos a Unido.

10
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8.3.5.7 A insergdo de informagGes sabidamente falsas, em desacordo com suas
Folhas de Pagamentos e sua escrituragdo contabil e fiscal, em declara¢Ges de
apresentacdo obrigatdria a RFB, enseja a aplicacdo de multa qualificada no
percentual de 150% (cento e cinqlienta por cento), nos termos do art. 44 da Lei
n? 9.430/96. Visto que, o contribuinte agiu dolosamente, ao inserir em
instrumento instituido pela Receita Federal para que se processasse o
langamento por homologagdo, que se da através das informagoes relativas aos
tributos e contribuic6es devidos, informadas pelo sujeito passivo, ou seja, a
GFIP, foi preenchida com informagdes falsas, de maneira proposital e
consciente.

8.3.5.8 Assim sendo, o municipio presta informagdes contraditérias em
documentos que emite: nas Folhas de Pagamentos e sua escrituracdo contabil e
fiscal, inclusive encaminha e declara ao Tribunal de Contas dos Municipios da
Bahia (TCM-Ba), que sdo base de calculo da apuragdo da contribuigao
previdenciaria; e nas GFIP’s em que declara a Receita Federal as contribui¢Ges
previdenciarias devidas omite parcela expressiva do valor apurado e, portanto,
nao recolhe a totalidade das contribuicoes devidas.

8.3.5.9 Assim, preferiu omitir informando valores diminutos e paga-los de forma
a aparentar certa regularidade fiscal.

8.3.5.10 Desse modo, o Municipio mantém a conduta de ndo declarar e nao
recolher integralmente as contribuicoes estabelecidas pelo artigo 22 da lei
8.212/1991; apenas pequena parcela do total é declarada. A contribui¢io dos
segurados estabelecida pelo art. 20 da lei 8.212/91, descontada (retida) da
remuneracao dos trabalhadores, nao é declarada nem recolhida integralmente;
apenas pequena parcela do total é declarada.
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8.3.5.11 Adesao a Parcelamento Especial na gestao 2017 a 2020

8.3.5.11.1 O ex-gestor municipal teve direito no ano de 2017 ao parcelamento
especial da MP 778/2017, convertida na Lei n® 13.485/2017:

()

8.3.5.11.2 O municipio aderiu a esse parcelamento por meio do processo n?
13558.721103/2017-17, usufruindo de todos dos beneficios trazidos por essa
modalidade de parcelamento previdencidrio. Com a adesdo a esse parcelamento,
o gestor concordou com seus termos, conforme abaixo:

()

8.3.5.12 Destarte, para escapar a retengdo mensal no FPM, defende-se a
hipdtese que o Municipio esteja declarando a menor o niimero de segurados, de
valores retidos dos empregados e de Salario de Contribui¢cdo, de modo a reduzir
o valor devido a Previdéncia Social. Este procedimento faz que o valor devido a
titulo de contribuicdo previdencidria, seja ocultado, sendo revelado apenas no
momento de uma auditoria fiscal por parte da Receita Federal do Brasil. Se o

=1
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débito lancado de oficio pela fiscalizagdo fosse confessado nas datas dos
vencimentos, a Unido, por forga da lei, teria retido, més a més, na conta do
FPM. Ao permitir o parcelamento nessas circunstancias, equivale a autorizar
que, doravante, o Municipio transfira débitos de obrigagdes correntes para
parcelamentos, acarretando uma elevag¢ao continua do déficit previdenciario do
Ente municipal, transferindo o 6nus para gestdes posteriores e subtraindo da

Unido a satisfacdo tempestiva de um crédito que lhe é constitucionalmente
assegurado.

8.3.5.13 O instituto do parcelamento ndo esta sendo utilizado para satisfacdo de
um direito legitimo, mas para burlar obrigagao tributaria assumida pelo sujeito
passivo.

8.3.5.14 Frise-se que o Municipio, através do gestor responsdvel, por vontade
consciente, confessa nas GFIP’s, um valor mensal consideravelmente menor. O
Municipio de forma consciente ndo recolhe o valor legalmente obrigado,
assumindo o risco de sua conduta de praticar ato contrario a lei. Percebe-se que
a vontade consciente, é de lesar a Uniao.

8.3.5.15 Destaca-se que o adimplemento da obrigagao tributaria ndo se encontra
na esfera de discricionariedade do gestor publico, por configurar norma de
natureza cogente.

8.3.5.16 A delimitacdo do conceito de sonegacdo conduz ao comportamento do
infrator caracterizado pelo esforco deliberado no sentido de retardar ou impedir o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria acerca do acontecimento do
fato juridico ou, ainda, dos tragos peculiares a identificagdo daquele evento
[natureza ou circunstancias materiais], tudo dirigido ao escopo de nao pagar a
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quantia devida a titulo de imposto. Tal conduta ocorreu no presente caso.

8.3.5.17 Dessa forma, o contribuinte conseguiu retardar a efetiva constituicao
do crédito tributario, que ocorreu somente por meio do langamento de oficio.
Assim, tratou-se de uma verdadeira a¢dao dolosa tendente a retardar o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia da inteireza do
fato gerador da obrigacao tributaria principal, nos termos do art. 71 da Lei n.2
4.502/64 acima transcrito.

8.3.5.18 Contraditoriamente, o Municipio obtém certidao de regularidade fiscal
utilizando o artificio de apresentar GFIP’s com informag¢des de contribuicao
menores que as apuradas. A apresentacao da declaragdao com valores menores
que os reais, causa inadimpléncia da obrigagdo corrente, tendo em vista que a
contribuicdo devida é calculada com base nas informagGes incorretas prestadas
pelo municipio. Tal conduta configura a situagdo prevista no artigo 71 da Lei
4.502 de 30 de novembro de 1964.

8.3.5.19 Exemplificando a conduta aqui descrita, cita-se a obten¢do da CERTIDAO
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAOQ, (...).

12
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8.3.5.20 Estas certidoes foram emitidas com base na informagao incorreta,
contribuigGes previdenciarias omitidas nas GFIP’s entregues pelo Municipio.

8.3.5.21 A omissdo de trabalhadores, remuneracdes e contribuicdes nas GFIP’s é
demonstrada pela divergéncia da declaracdo com a folha de pagamentos
elaborada e escriturada e, Balancete de Despesas sob a responsabilidade do
Municipio.

8.3.5.22 O procedimento de deixar de informar na GFIP a remuneragao de todos
os segurados a seu servigo, em desacordo com o inciso IV da lei 8.212/1991 e as
orientacbes do Manual da GFIP e, em consequéncia, deixar de recolher
integralmente a contribuicao patronal e, também a contribuicdo descontada dos
segurados, caracteriza o propdsito de dificultar que a RFB tome conhecimento da
ocorréncia e da inteireza do Fato Gerador através da apresentaciao de
declara¢Ges ndo condizentes com a realidade. Tal procedimento impediu que o
6rgdo arrecadador tivesse conhecimento do montante das contribuicGes de
responsabilidade do fiscalizado, impedindo que este cobrasse o valor devido pelo
Municipio.

8.3.5.23 Demonstra-se assim, cabalmente, que o Municipio omite nas GFIP’s
parcela expressiva da contribuicdo previdenciaria devida, tendo em vista a
divergéncia encontrada entre a informacao declarada e a contribui¢dao apurada.

8.3.5.24 O elemento subjetivo estd demonstrado, os quais denotam que o
Municipio, agiu com dolo de forma livre e consciente com o fim de lesar a Uniao.

8.3.5.25. Frise-se, que a conduta do sujeito passivo aqui reportada, ja foi
adotada no passado, consubstanciando objeto do processos administrativos n2
13558-720.021/2013-13, periodo 2009 a 2010, 10508-720.030/2019-05 e 10508
720.031/2019-41, periodo 2014 a 2015, processo administrativo n2 15588
720.986/2021-94, periodo 2017 evidenciando a reiteracdo de conduta, razio

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

pela qual foi emitida RFFP - Representagdao Fiscal para fins penais,
consubstanciando objeto do processo administrativo n2: 10508-720.040/2019-32,
n2 10508 720.039/2019-16 e 15588-720.034/2022-51.

8.3.5.26 Em decorréncia do procedimento do Municipio, demonstrado no
presente relato, a multa foi qualificada de acordo com a previsdo do § 12 do
artigo 44 da Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, além dos fatos expostos ja
elencados neste Relatorio fiscal, denotando a a¢dao deliberada e contumaz do
Municipio de modo a ndo satisfazer as obrigac¢oes tributarias.

()

11 - DA REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS

11.1 Comunica-se que devido aos fatos expostos neste Relatério Fiscal
configurarem, em tese, Crime de Apropriagao Indébita Previdenciaria, definido no

art. 168-A do Decreto-Lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Crime de
Sonegacdo de Contribuicdo Previdencidria, definido no art. 337-A do Decreto-Lei

13
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Da Impugnagdo

n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e Crime contra a Ordem Tributaria, definido
nos arts. 12 e 22 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990, razdo pela qual este
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB, em cumprimento de suas
atribuicdes funcionais, emitirda Representacdo Fiscal para fins penais a ser
encaminhada a autoridade competente.

12 - DA REPRESENTAGAO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

12.1 Comunica-se que devido aos fatos expostos neste Relatério Fiscal
configurarem, em tese, Improbidade Administrativa, prevista na Lei n2 8.429/92 e
nos termos da Lei Complementar n? 101/2002 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
infracdo de natureza politico administrativa, razdo pela qual este Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil - AFRFB, em cumprimento de suas atribuicOes
funcionais, emitird a Representacdo a ser encaminhada a autoridade competente,
com os demais processos administrativos lavrados no decorrer desta A¢ado Fiscal.

(..))

O contribuinte foi cientificado dos lancamentos por meio de sua Caixa Postal,

considerada seu Domicilio Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, em 07/10/2022, data em que

se considera feita a intimacdo nos termos do artigo 23, § 29, inciso lll, alinea 'b' do Decreto n?
70.235/72, conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM (fls. 2.095/2.096) e
apresentou impugnacdes em 02/11/2022 (fls. 2.105/2.185), acompanhadas de documentos (fls.

2.186/2.206), com os argumentos sintetizados nos tépicos abaixo:

> AUTO DE INFRAGAO INSS PATRONAL (fls. 2.105/2.132)

1. RESENHA FATICA

1.1 DO RELATORIO FISCAL.

1. DA TEMPESTIVIDADE

2. DOS FATOS

3. RAZOES MERITORIAS DA IMPUGNACAO

a. DIVERGENCIA ENTRE OS VALORES APURADOS ATRAVES DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES — DEDUGAO VALORES RECOLHIDOS — CCORGFIP

4.2 DO INTERESSE PUBLICO RELEVANTE NECESSIDADE DE REALIZACAO DE PERICIA
CONTABIL

4. DOS DEMAIS CAPITULOS IMPUGNADOS

5.1 DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL — REPERCURSAO GERAL -
ILEGALIDADE DO LANGAMENTO / CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA SOBRE O 1/3
DAS FERIAS / 132 SALARIO / HORAS SUPLEMENTARES

5.2 DA ILEGALIDADE - CUMULAGAO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE 1 %
E CORRECAO MONETARIA
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5.3 - DA COBRANGA DA CONTRIBUICAO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DE
TRABALHO - ALIQUOTA 1 %

6. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARATER
CONFISCATORIO — DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR
FIXADO.

7. CONCLUSAO

ANTE O EXPOSTO, tecidas tais ponderacgdes , requer, o recebimento da presente
IMPUGNAGCAO ADMINISTRATIVA acolhendo a fundamentacdo supra para
determinar que sejam expurgadas dos calculos da cobranca dos tributos a taxa
SELIC , cumulada com outro indexador, posto que esta ja compde juros de mora e
correcao monetaria outrossim requer ainda :

A ) expurgo das contribuicBes previdenciarias incidentes sobre o 1/3 férias, 132
salario e horas suplementares adicional noturno , remuneracdo paga ao segurado
durante os primeiros quinze dias do auxilio doenca e/ou acidente de trabalho,
vale transporte etc.;

B ) Redugdo do percentual do SAT/RAT para 1 %, nos termos previstos no art. 22
inciso Il alinea “c “ da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991. ]]

C ) Requer a redugdo da multa em razdo da violagdo do principio da razoabilidade
e violagdo ao principio do ndo confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da
Constituicdo Federal de 1988.

D ) Produgdo de pericia contdbil para averiguagdo do quantum debeatur em
respeito ao principio do contraditério e ampla defesa nos termos preconizados na
Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do
Decreto 70.212 de 06 de margo de 1972.
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Em arremate, requer a Producdo de pericia contdbil para averiguacdo do

quantum debeatur em respeito ao principio do contraditério e ampla defesa nos
termos preconizados na Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, c¢/c o disposto no
inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de marco de 1972, indicando de ja
como expert o profissional responsavel pela prestacdo de servigos contdbeis do
Municipio, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificacdo e
comprovante enderec¢o do expert.

> AUTO DE INFRAGAO INSS SEGURADO (fls. 2.133/2.160)
1. INTROITO
1.1 SINTESE DO RELATORIO FISCAL .
1. DA TEMPESTIVIDADE
2. DOS FATOS

3. RAZOES MERITORIAS DA IMPUGNACAO
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3.1 DIVERGENCIA ENTRE OS VALORES APURADOS ATRAVES DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES — DEDUGAO VALORES RECOLHIDOS — CCORGFIP

4.2 DO INTERESSE PUBLICO RELEVANTE NECESSIDADE DE REALIZAGCAO DE PERICIA
CONTABIL — PRINCIPIO CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA

4. DOS CAPITULOS IMPUGNADOS

5.1 DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL — REPERCURSAO GERAL -
ILEGALIDADE DO LANGAMENTO / CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA SOBRE O 1/3
DAS FERIAS / 132 SALARIO / HORAS SUPLEMENTARES

5.2 DA ILEGALIDADE - CUMULAGAO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE 1 %
E CORREGAO MONETARIA

6. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARATER
CONFISCATORIO — DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR
FIXADO.

7. CONCLUSAO

ANTE O EXPOSTO, tecidas tais ponderacées , requer , o recebimento da presente
IMPUGNAGCAO ADMINISTRATIVA acolhendo a fundamentacdo supra para
determinar que sejam expurgadas dos calculos da cobranca dos tributos a taxa
SELIC, cumulada com outro indexador, posto que esta ja compde juros de mora e
correcdo monetdria outrossim requer ainda :

A ) expurgo das contribuicdes previdenciarias incidentes sobre o 1/3 férias, 132
salario e horas suplementares adicional noturno , remuneragdo paga ao segurado
durante os primeiros quinze dias do auxilio doenca e/ou acidente de trabalho,
vale transporte etc.;
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B ) Requer a redugdo da multa em razdo da violagdo do principio da razoabilidade
e violagdo ao principio do ndo confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da
Constituicdo Federal de 1988.

C ) Produgdo de pericia contdbil para averiguacdo do quantum debeatur em
respeito ao principio do contraditdrio e ampla defesa nos termos preconizados na
Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, c/c o disposto no inciso IV do art. 16 do
Decreto 70.212 de 06 de margo de 1972.

Em arremate, requer a Producdo de pericia contdbil para averiguacdo do

quantum debeatur em respeito ao principio do contraditério e ampla defesa nos
termos preconizados na Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, ¢/c o disposto no
inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de marco de 1972, indicando de ja
como expert o profissional responsavel pela prestacdo de servicos contdbeis do
Municipio, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificacdo e
comprovante endereco do expert.

> AUTO DE INFRAGAO INSS SEGURADO REFLEXA AFERIDA A 8% (fls. 2.161/2.185)

1. INTROITO
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1.1 SINTESE DO RELATORIO FISCAL .

1. DA TEMPESTIVIDADE

2. DOS FATOS

3. RAZOES MERITORIAS DA IMPUGNAGAO

3.1 DIVERGENCIA ENTRE OS VALORES APURADOS ATRAVES DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES — DEDUGAO VALORES RECOLHIDOS — CCORGFIP

4.2 DO INTERESSE PUBLICO RELEVANTE NECESSIDADE DE REALIZAGAO DE PERICIA
CONTABIL — PRINCIPIO CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA

4. DOS CAPITULOS IMPUGNADOS

5.1 DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL — REPERCURSAO GERAL -
ILEGALIDADE DO LANCAMENTO / CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE O 1/3
DAS FERIAS / 132 SALARIO / HORAS SUPLEMENTARES

5.2 DA ILEGALIDADE - CUMULACAO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE 1 %
E CORRECAO MONETARIA

6. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA - CARATER
CONFISCATORIO — DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR
FIXADO.

7. CONCLUSAO

ANTE O EXPOSTO, tecidas tais ponderacgdes , requer, o recebimento da presente
IMPUGNAGAO ADMINISTRATIVA acolhendo a fundamentagdo supra para
determinar que sejam expurgadas dos calculos da cobranc¢a dos tributos a taxa
SELIC , cumulada com outro indexador, posto que esta ja compde juros de mora e
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corregao monetdria outrossim requer ainda :

A ) expurgo das contribui¢cBes previdenciarias incidentes sobre o 1/3 férias, 132
salario e horas suplementares adicional noturno , remuneracdo paga ao segurado
durante os primeiros quinze dias do auxilio doenga e/ou acidente de trabalho,
vale transporte etc.;

B ) Requer a reducdo da multa em razdo da viola¢do do principio da razoabilidade
e violagdo ao principio do ndo confisco estabelecido no artigo 150 inciso IV da
Constituicdo Federal de 1988.

C ) Producdo de pericia contabil para averiguacdo do quantum debeatur em
respeito ao principio do contraditério e ampla defesa nos termos preconizados na
Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, c¢/c o disposto no inciso IV do art. 16 do
Decreto 70.212 de 06 de margo de 1972.

Em arremate, requer a Produgdo de pericia contdbil para averiguacdo do quantum
debeatur em respeito ao principio do contraditério e ampla defesa nos termos
preconizados na Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, ¢/c o disposto no inciso IV
do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de margo de 1972, indicando de ja como
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expert o profissional responsavel pela prestacdo de servicos contdbeis do
Municipio, requerendo seja designado prazo para apresentar qualificacdo e
comprovante endereco do expert.

Da Decisdao da DRJ

A 132 Turma da DRJO1, em sessdo de 14 de marco de 2023, no acérdao n? 101-
023.967 (fls. 2.218/2.235), julgou a impugnagdo improcedente, conforme ementa abaixo
reproduzida (fl. 2.218):

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/12/2018
CONTRIBUICAO SOCIAL PARA A SEGURIDADE SOCIAL.

Todas as remuneracdes devem ser declaradas nas Guias de Recolhimentos do
Fundo de Garantia e InformacGes a Previdéncia Social - GFIP, se ndo estiverem
declaradas, a Autoridade Lancadora deverd efetuar o lancamento das
contribuicdes sociais para a SEGURIDADE SOCIAL.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido
Do Recurso Voluntario

O contribuinte foi cientificado do acérddo por meio de sua Caixa Postal,
considerada seu Domicilio Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, em 22/03/2023, data em que
se considera feita a intimagdo nos termos do artigo 23, § 29, inciso lll, alinea 'b' do Decreto n2
70.235/72, conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM (fl. 2.243) e interpds
recurso voluntdrio em 19/04/2023 (fls. 2.247/2.268), reiterando os argumentos apresentados na
impugnacao, sintetizados nos tdpicos abaixo:

SINTESE DO OBJETO DO PRESENTE RECURSO

DO DISPOSITIVO DO ACORDAO

DA FUNDAMENTAGAO JURIDICA DO PRESENTE RECURSO
DA TEMPESTIVIDADE

DO RELATORIO FISCAL OBJETO DO PRESENTE RECURSO

DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL — REPERCURSAO GERAL -
ILEGALIDADE DO LANCAMENTO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS SOBRE
VERBA NAO INCORPORAVEL AOS PROVENTO DO SERVIDOR.

DA PORTARIA - RFB N2 754 DE 21 DE MAIO DE 2018 — ENCONTRO DE CONTAS :
TERCO DE FERIAS — HORAS EXTRAS - 15 DIAS DE AUXILIO-DOENCA — AUXILO
ACIDENTE E AVISO PREVIO INDENIZADO

DA ILEGALIDADE - CUMULAGCAO DA TAXA SELIC COM JUROS DE MORA DE E
CORRECAO MONETARIA
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DA COBRANCA DA CONTRIBUICAO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO -
ALIQUOTA 1%

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA — CARATER CONFISCATORIO —
DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A CONDUTA E O VALOR FIXADO.

DA PERICIA CONTABIL
CONCLUSAO

Outrossim requer o conhecimento do Apelo Administrativo para ao final dar
PROVIMENTO ao APELO no sentido de

a ) Expurgar das contribuicdes previdenciarias incidentes sobre o 1/3 férias, 132
salario, horas suplementares adicional noturno , adicional e insalubridade bem
como a contribuicdo previdenciaria incidente sobre a remuneracdo paga ao
segurado durante os primeiros quinze dias do auxilio-doenca e/ou acidente de
trabalho, vale transporte etc.

b ) Expurgar dos calculos a cobranga da taxa SELIC cumulada com outro indexador,
vez que esta ja compde juros de mora e correcdo monetdria, ( anatocismo )
requer ainda ;

c) Reducdo do percentual do SAT/RAT para 1 %, nos termos previstos no art. 22
inciso Il alinea “c “ da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991.

d ) Outrossim, requer a reducdo da multa em razao da violacdo do principio da
razoabilidade e violacdo ao principio do ndo confisco estabelecido no artigo 150
inciso IV da Constituicdo Federal de 1988.

Por arremate, reitera a Producdo de pericia contdbil para averiguacdo do

quantum debeatur em respeito ao principio do contraditério e ampla defesa nos
termos preconizados na Constituicdo Federal , art. 52 inciso LV, ¢/c o disposto no
inciso IV do art. 16 do Decreto 70.212 de 06 de marg¢o de 1972, requerendo seja
designado prazo para apresentar qualificagdo e comprovante enderego do expert.

Em 20/04/2023 foi solicitada a juntada de cdpias dos seguintes documentos: inteiro
teor de decisdo judicial do TRF-3 e TRF-1 (fls. 2.271/2.288); instrumento de procuracdo (fl. 2.289) e
documentos do prefeito eleito para a gestdo 2021/2024 (fls. 2.290/2.296).

Por meio do Despacho — 2201-000.001 de 26/08/2024, prop0s-se o sobrestamento
do presente processo em obediéncia a ordem de sobrestamento proferida pelo Ministro André
Mendonca, em decisdo monocratica no Recurso Extraordindrio (RE) 1.072.485, em que se discute
a natureza juridica do terco constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de
incidéncia da contribuicdo previdencidria patronal, que encontra-se aguardando o julgamento de
embargos de declara¢do para a modulacao de efeitos, “decretou a suspencao, em todo o territério
nacional, dos feitos judiciais e administrativos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a questdo presente no Tema n2 985 do ementario da Repercussado Geral, nos termos do art.
1.035, § 52, do CPC” (fl. 2.300).
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Certificado o transito em julgado do RE n? 1.072.485/PR, em 24/09/2025, o
processo foi devolvido para continuidade do julgamento, conforme teor do Despacho de
Devolugdo (fl. 2.302).

E o relatério.

VOTO

Conselheira Débora Fofano dos Santos, Relatora
DA ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario é tempestivo e ainda que preencha os requisitos de
admissibilidade, deve ser parcialmente conhecido, ndo se conhecendo do argumento acerca “da
inconstitucionalidade da multa aplicada — cardter confiscatério - desproporcionalidade entre a
conduta e o valor fixado”, onde o Recorrente ressalta que a multa aplicada deve obedecer ao
principio da razoabilidade sob pena de violagdo ao principio da vedac¢do ao ndo confisco previsto
no artigo 150, inciso IV da Constituicdo Federal e que a orientacdo jurisprudencial sobre esse
capitulo, sempre no valor da redugdo das multas moratdrias no patamar de 20% ( vinte por cento )
em razdao de que um percentual maior pode caracterizar o confisco vedado na legislacdo de
regéncia. Tal matéria ndo sera conhecida tendo em vista o teor da Sumula CARF n? 2, de
observancia obrigatdria por parte de seus membros:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

DAS RAZOES MERITORIAS
As questdes meritdrias arguidas sdo as seguintes:

Decisdo do Supremo Tribunal Federal — Repercussdo Geral - llegalidade do Lancamento de
Contribuicdes Previdenciarias sobre Verba nao Incorporavel aos Provento do Servidor.

O Recorrente alega que a Suprema Corte, no julgamento do RE N2 593.068/SC,
decidiu com repercussao geral, que nao incide contribuicdo previdencidria sobre parcelas nao
incorpordveis a aposentadoria, tais como “Terco de Férias, Servicos Extraordindrios, Adicional
Noturno e Adicional de Insalubridade”.

Afirma que ndo procedem os fundamentos lancados na decisdo administrativa, nos
autos ja existe manifestacdo da PGR desde 26/03/2019 e o acérdao foi devidamente publicado no
DJE em 22/03/20109.

Defende que no caso em aprec¢o ocorreu excesso de exacao visto que estd sendo
exigido do municipio o pagamento de tributos considerados ilegitimos pela Jurisprudéncia
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emanada do Supremo Tribunal Federal, impondo-se por coroladrio o expurgo das contribuicoes
previdenciarias incidentes sobre as parcelas em comento.

Requer a exclusdo dos valores inseridos nos autos de infracdo referente as
contribuigcGes previdenciarias incidentes sobre o 132 saldrio, 1/3 férias e horas suplementares.

Relata que a Secretaria da Receita Federal editou a Portaria n? 754 de 21 de maio
de 2018, regulamentando no ambito administrativo, a exclusdo e/ou encontro de contas sobre a
incidéncia da Contribuicdo Social (INSS) sobre o terco de férias, horas extraordinarias, primeiros
quinze dias do auxilio-doenca e aviso prévio indenizado, de modo que a fiscalizacdo estd
descumprindo regras internas editadas pelo préprio érgao.

Tais argumentos foram apresentados por ocasido da impugnacdo e foram
devidamente analisados pela decisdo recorrida, que manteve o lancamento com base nos
fundamentos reproduzidos no excerto abaixo (fls. 2.229/2.231):

()

Lembra-se que n3o se podem confundir os regimes juridicos do REGIME PROPRIO
DE PREVIDENCIA SOCIAL — RPPS com o REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. O
Ente n3o possui REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL — RPPS.

As rubricas alegadas pelo (sic) sdo fatos geradores para o RGPS como se
depreendem dos FUNDAMENTOS LEGAIS insertos nos AUTO DE INFRACAO — FLS.
02 A 12, AUTO DE INFRACAO — FLS. 13 A 17 e AUTO DE INFRACAO — FLS. 18 A 24,
combinado com o item 3 - PRESCRICOES LEGAIS , do RELATORIO FISCAL — FLS. 27
A79

Em relacdo a PORTARIA RFB N2 754, DE 21 DE MAIO DE 2018, trata de encontro
de contas entre débitos e créditos dos REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL
— RPPS dos Municipios e do Regime Geral de Previdéncia Social, nos termos do
art. 11 da Lei n2 13.485, de 2 de outubro de 2017.

As verbas alegadas pelo impugnante no REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL — RPPS ndo incidem as contribuicGes para o plano da seguridade, mas sdo
salarios-de-contribuigdo para o REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, como se
depreendem do artigo 42, da LEI N2 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004, que Dispoe
sobre a aplicacdo de disposicbes da Emenda Constitucional n? 41, de 19 de
dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis n2 9.717, de 27 de novembro de
1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e da
outras providéncias, in verbis:

Art. 42 A contribuicdo social do servidor publico ativo de qualquer dos
Poderes da Unido, incluidas suas autarquias e fundagbes, para a
manutencdo do respectivo regime préprio de previdéncia social, sera de
11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redagdo dada pela Lei n? 12.618,
de 2012)
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§ 19 Entende-se como base de contribuicdo o vencimento do cargo efetivo,
acrescido das vantagens pecuniarias permanentes estabelecidas em lei, os
adicionais de cardter individual ou quaisquer outras vantagens, excluidas:

| - as didrias para viagens;

Il - a ajuda de custo em razdo de mudanca de sede;

Il - a indenizagao de transporte;

IV - o salario-familia;

V - 0 auxilio-alimentacdo;

VI - o auxilio-creche;

VII - as parcelas remuneratdrias pagas em decorréncia de local de trabalho;

VIl - a parcela percebida em decorréncia do exercicio de cargo em
comissdo ou de fun¢do comissionada ou gratificada; (Redacdo dada pela Lei
n? 12.688, de 2012)

IX - o abono de permanéncia de que tratam o § 19 do art. 40 da
Constituicdo Federal , o § 52 do art. 22 e 0 § 12 do art. 32 da Emenda
Constitucional n? 41, de 19 de dezembro de 2003 ; (Redagdo dada pela Lei
n? 12.688, de 2012)

X - o adicional de férias; (Incluido pela Lei n? 12.688, de 2012)
Xl - o adicional noturno; (Incluido pela Lei n? 12.688, de 2012)

Xl - o adicional por servigo extraordinario; (Incluido pela Lei n? 12.688, de
2012)
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XIll - a parcela paga a titulo de assisténcia a saude suplementar; (Incluido
pela Lei n2 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a titulo de assisténcia pré-escolar; (Incluido pela Lei n2
12.688, de 2012)

XV - a parcela paga a servidor publico indicado para integrar conselho ou
drgao deliberativo, na condicao de representante do governo, de érgao ou
de entidade da administracdo publica do qual é servidor; (Incluido pela Lei
n2 12.688, de 2012)

XVI - 0 auxilio-moradia; (Incluido pela Lei n2 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificagdo por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art.
76-A da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ; (Incluido pela Lei n?
12.688, de 2012)

XVIII - a Gratificagdo Tempordria das Unidades dos Sistemas Estruturadores
da Administragdo Publica Federal (GSISTE), instituida pela Lei n2 11.356, de
19 de outubro de 2006 ; (Incluido pela Lei n2 12.688, de 2012)
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XIX - a Gratificacdo Temporaria do Sistema de Administracdo dos Recursos
de Informacdo e Informatica (GSISP), instituida pela Lei n2 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009 ; (Redac¢do dada pela Lei n2 13.328, de 2016)

XX - a Gratificagdo Temporaria de Atividade em Escola de Governo (GAEG),
instituida pela Lei n2 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 ; (Incluido pela Lei
n? 13.328, de 2016)

XXI - a Gratificagdo Especifica de Producdo de Radioisétopos e
Radiofarmacos (GEPR), instituida pela Lei n? 11.907, de 2 de fevereiro de
2009 ; (Incluido pela Lei n2 13.328, de 2016)

XXII - a Gratificacdo de Raio X; (Redacdo dada pela Lei n2 13.464, de 2017)

XXIII - a parcela relativa ao Bonus de Eficiéncia e Produtividade na Atividade
Tributaria e Aduaneira, recebida pelos servidores da carreira Tributaria e
Aduaneira da Receita Federal do Brasil; (Incluido pela Lei n? 13.464, de
2017)

XXIV - a parcela relativa ao Bonus de Eficiéncia e Produtividade na Atividade
de Auditoria-Fiscal do Trabalho, recebida pelos servidores da carreira de
Auditoria-Fiscal do Trabalho. (Incluido pela Lei n? 13.464, de 2017)

XXV - (Incluido Medida Proviséria n2 805, de 2017) (Vigéncia encerrada)

XXVl - o Bbnus de Desempenho Institucional por Pericia Médica em
Beneficios por Incapacidade (BPMBI); e (Incluido pela Lei n® 13.846, de
2019)

XXVII - o Bonus de Desempenho Institucional por Analise de Beneficios com
Indicios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Beneficios
(BMOB). (Incluido pela Lei n2 13.846, de 2019)

Portanto, ndo ha como acolher as alegacGes do impugnante.

()

Inicialmente convém trazer a colacdao o excerto abaixo reproduzido da Solugdo de
Consulta n2 143 — COSIT de 28 de marco de 2019 contendo esclarecimentos sobre o encontro de
contas tratado na Portaria RFB n2 754 de 2018":

()

8.2. Para a solugdo da presente consulta impde-se destacar o disposto no art. 48,
§29, da Lei n? 9.430, de 1996, no sentido de que, quando da interpretacdo da
legislagdo, a Administracdo Tributdria deve observar o conjunto dos atos
normativos expedidos pelas autoridades competentes. Nesse sentido a Portaria
RFB n? 754, de 21 de maio de 2018, que regulamentou o art. 11 da Lei 13485, de

! PORTARIA Ne 754, DE 21 DE MAIO DE 2018. DispGe sobre o encontro de contas entre débitos e créditos

previdenciarios dos Municipios e do Regime Geral de Previdéncia Social, nos termos do art. 11 da Lei n2 13.485, de 2
de outubro de 2017.

23



ACORDAO 2101-003.767 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15588.720210/2022-55

2017, esclarece o alcance das matérias tratadas no encontro de contas, nos
seguintes termos:

Art. 12 O encontro de contas entre débitos e créditos previdencidrios dos
Municipios e do Regime Geral de Previdéncia Social de que tratam os
incisos 11, 11, IV, VII, VIll e IX do art. 11 da Lei n? 13.485, de 2 de outubro de
2017, no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se dara na
forma desta portaria.

[...]

Art. 22 O encontro de contas de que trata esta Portaria abrange:

[...]
Il — as matérias objeto de acdes de repeticdo de indébito; ou

IV — as situacOes em que a interpretacdo da legislacdo relativa a obrigacdes
tributarias seja conflituosa ou litigiosa.

§ 12 No encontro de contas somente serdo consideradas:

| - as matérias para as quais haja decisdo definitiva na esfera administrativa
ou transitada em julgado;

Il - as matérias para as quais haja decisao definitiva, proferida na forma
prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, caso estejam submetidas a esta
sistematica;

§ 22 Na hipdtese do inciso Il do § 19 deste artigo, se houver decisao
desfavoravel a Fazenda Nacional, somente serdo consideradas as matérias
incluidas em lista de dispensa de contestar e recorrer pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria PGFN/RFB n2 1, de 12
de fevereiro de 2014. (grifou-se)
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8.3. Conforme se pode constatar, a Portaria RFB n2 754, de 2018, estabelece
regras regulamentares considerando o sistema legal vigente e as implicagbes de
cada lei correlata, sem perder de vista a abrangéncia normativa das demais. Nessa
perspectiva, a Lei n2 13.485, de 2017, ndo altera a legislacdo previdenciaria, quer
em relagdo a natureza das verbas trabalhistas, quer em relagdo a base de célculo
de incidéncia de contribuicGes previdenciarias, mas sim prevé a possibilidade de
incluir no encontro de contas dos Municipios os débitos previdenciarios oriundos
da incidéncia de contribuicGes previdencidrias sobre verbas trabalhistas
consideradas indevidas por decisdo definitiva na esfera administrativa ou
transitada em julgado, ou por decisdo definitiva proferida na forma prevista dos
arts. 543-B e 543-C do CPC, desde que incluidas, neste ultimo caso, na lista de
dispensa de contestar e recorrer pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), observada a Portaria PGFN/RFB n2 1, de 12 de fevereiro de 2014.

8.4. Em especifico, quanto a verba so ser reconhecida como indevida apds o rito
da Portaria PGFN/RFB n2 1, de 2014, tem-se, ainda, no mesmo sentido
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interpretativo, o disposto no art. 12 do Decreto n2 9.568, de 19 de novembro de
2018, o qual prevé que no encontro de contas somente serdo considerados os
valores reconhecidos em “conformidade com o disposto no art. 19 da Lei n?
10.522, de 19 de julho de 2002, observado o disposto nos seus § 42, § 52 e § 79”.

8.5. Ademais, interpretar de outro modo implicaria em instituir isen¢des. Todavia,
a Constituicdo Federal assenta a necessidade de lei especifica que regule
exclusivamente a isencdo ou o tributo em questdo para que seja instituida a
isencdo (art. 150, § 62). Outrossim, o Cddigo Tributdrio Nacional, Lei n2 5.172, de
25 de outubro de 1966, estatui que os dispositivos que outorgam isencdo devem
ser interpretados literalmente, enquanto que o inciso IV do art. 11 da Lei n?
13.485, de 2017, jamais poderia ser interpretado literalmente haja vista que a sua
redacao expressamente afirma que o seu conteddo é meramente exemplificativo,
além de estar contido dentro de um artigo que também é declaradamente
exemplificativo. Quer dizer, haveria uma contradicdo exegética em atribuir valor
literal a dispositivos que sdo explicitamente exemplificativos. Em rigor, o
manifesto carater exemplificativo confirma a auséncia de propdsito tributario e
isentivo do dispositivo em exame.

9.0 § 92 do art. 28 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, traz lista exaustiva de
parcelas que ndo integram o saldrio de contribuicio (e a remuneragdo). Ao
utilizar-se do termo “exclusivamente”, a Lei deixa evidente que apenas as parcelas
que estdo listadas expressamente no referido pardgrafo deixardo de integrar o
salario de contribuicdo do segurado e, por consequéncia, deixardo também de
integrar a base de calculo das contribuigdes sociais previdenciarias.

10. Assim, quanto a incidéncia das contribui¢des previdenciarias, faz-se necessario
dizer que a regra geral para que determinada verba resultante da relagdo de
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trabalho constitua hipdtese de incidéncia de contribuigdes sociais previdenciarias
é que ela seja paga pelo empregador a titulo de remuneragao pelo trabalho,
conforme se infere do inciso | do art. 22 da Lei n? 8.212, de 1991, e ndo, para o
trabalho, conforme se deduz do § 92 do art. 28 dessa lei. Nesses casos, a verba
tem natureza indenizatéria e ndo constitui hipétese de incidéncia das
contribuicGes. Em outras palavras, o elemento essencial para que uma verba paga
pela empresa a seu empregado constitua hipdtese de incidéncia de contribui¢des
previdenciarias é a sua vinculagdo, como contraprestacdo, a atividade laboral
desenvolvida. A exclusdo dos valores da base de calculo da contribuicdo
previdenciaria esta relacionada apenas aquelas hipdteses de pagamentos ndo
vinculados ao saldrio, ou seja, que ndo representam uma contraprestagdo por
servicos e por isso detém carater indenizatdrio.

11. Feitas essas consideragles, cabe salientar que, de acordo com o artigo 22 da
IN RFB n? 1.396, de 2013, existindo sobre determinada matéria Solugcdo de
Consulta ou Solucdo de Divergéncia emitida pela Coordenacgdo-Geral de
Tributagdo — Cosit, a consulta com o mesmo objeto sera solucionada por meio de
Solugao de Consulta Vinculada, entendendo-se esta como sendo a que reproduz o
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entendimento da Solugdo de Consulta ou Solucdo de Divergéncia, que tém efeito
vinculante no ambito da Receita Federal do Brasil, conforme art. 92 do referido
dispositivo normativo.

(...)

Em apertada sintese, extrai-se do Relatério Fiscal (fls. 27/79) que as diferencas de
contribuicdo previdencidria langadas decorreram da comparacao das informagbes prestadas pelo
municipio declaradas em GFIP e constantes nas folhas de pagamento — MANAD e de rubricas da
folha de pagamento — MANAD que nao foram consideradas pelo contribuinte na base de calculo,
constantes na tabela de fl. 53 do Relatério Fiscal, dentre as quais destaca-se as seguintes: horas
extras, regéncia de classe (10%), 132 saldrio diferenca, dias trabalhados més anterior, diferenca
salario referente a férias, gratificacdo natalina, dentre outras, que nao estao abarcadas no rol das
exclusdes da incidéncia das contribui¢cdes previdencidrias previstas no artigo 49, § 12 da Lei n2
10.887 de 2004’

Quanto ao décimo terceiro saldrio indenizado ou décimo terceiro saldrio
proporcional ao periodo de aviso prévio indenizado, ainda que reflexo, proporcional ou
decorrente do aviso prévio indenizado, em decorréncia de precedentes do Superior Tribunal de
Justica (STJ), a rubrica tem cunho remuneratdrio, de modo que deve compor base de célculo das
contribuicgdes.

Por forca da resolucdo do Tema Repetitivo n? 1.170 do STJ (REsp 1.974.197/AM e
outros)® foi firmada a tese de que “a contribuicdo previdenciaria patronal incide sobre os valores
pagos ao trabalhador a titulo de décimo terceiro saldrio proporcional relacionado ao periodo do
aviso prévio indenizado”. Abaixo segue reproduzida a ementa do julgado:

EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - TRIBUTARIO - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA -
DECIMO TERCEIRO SALARIO PROPORCIONAL AO AVISO PREVIO INDENIZADO -
INCIDENCIA - FIXACAO DE TESE JURIDICA DE EFICACIA VINCULANTE - SOLUCAO
DO CASO CONCRETO: CONHECIDO EM PARTE O RECURSO ESPECIAL E, NA
EXTENSAO DO CONHECIMENTO, PROVIDO.

1. Submissdao de controvérsia ao regime dos recursos repetitivos que visa a
reafirmacdo, sob esse especial regime juridico de formacdo de precedentes
vinculantes, da jurisprudéncia persuasiva pacifica de ambas as Turmas de Direito
Pdblico do Superior Tribunal de Justica, a dizer que, a luz da interpretacdo
conjugada dos arts. 22, 1, e § 29, e 28, § 99, da Lei 8.212/91, incide a contribuicdo

% LEI N° 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004. Dispde sobre a aplicacéo de disposicfes da Emenda
Constitucional n® 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis n°s 9.717, de 27 de novembro
de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e da outras providéncias.

3 Repercussdo Geral, afetado em 19/10/2022, julgado em 13/03/2024, ac6rddo publicado em 10/05/2024 e com
transito em julgado certificado em 06/08/2024, cuja questdo submetida a julgamento foi “definir se é cabivel a
incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre os valores pagos a empregado a titulo de décimo terceiro salario
proporcional referente ao aviso prévio indenizado”.
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previdenciaria patronal sobre os valores pagos ao trabalhador a titulo de décimo
terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, incidéncia essa que decorre da
natureza remuneratoéria da verba em apreco. Precedentes citados: Agint no AREsp
n. 2.250.605/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em
2/10/2023, Dle de 5/10/2023; Agint nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/5/2023, Dle de
27/6/2023; Agint no AREsp n. 1.756.905/CE, relator Ministro Francisco Falcdo,
Segunda Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 14/9/2022; Agint no AREsp n.
2.009.788/RS, relator Ministro Manoel Erhardt (Desembargador Convocado do
TRF5), Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022; Agint no REsp n.
1.945.323/BA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 11/4/2022, Dle de 19/4/2022; Agint no REsp n. 1.944.099/MG, relator
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em 14/2/2022, Dle de
16/2/2022; Agint no REsp n. 1.934.289/BA, relatora Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em 16/11/2021, DJe de 19/11/2021; Agint no REsp n.
1.398.482/PE, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em
25/10/2021, DJe de 28/10/2021; e Agint no AREsp n. 1.072.320/PE, relatora
Ministra Assusete Magalhdes, Segunda Turma, julgado em 9/4/2019, Dle de
15/4/2019.

2. Tese juridica de eficdcia vinculante, sintetizadora da ratio decidendi do julgado
paradigmatico (Tema 1.170/STJ): A contribuicdo previdenciaria patronal incide
sobre os valores pagos ao trabalhador a titulo de décimo terceiro saldrio
proporcional relacionado ao periodo do aviso prévio indenizado.

3. Solugdo do caso concreto: ndo conhecimento do recurso quanto a alegada
violacdo aos arts. 258, 259, Il, e 260, todos do Cddigo de Processo Civil, haja vista
gue, na pega recursal, limitou-se a recorrente a simples relato sumario da causa e
a transcrigao acritica dos dispositivos legais invocados, atraindo, no ponto, o ébice
da Sumula 284/STF. No mais, verifica-se que o acdrddo recorrido considerou
como indevida a incidéncia da contribuicao previdencidria sobre o décimo terceiro
salario proporcional ao aviso prévio indenizado, contrariando a tese juridica ora
fixada.

4. Recurso especial da Unido conhecido em parte e, na extensdo do
conhecimento, provido.

(REsp n. 1.974.197/AM, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Secdo,
julgado em 13/3/2024, DJe de 10/5/2024)

Por conseguinte, o décimo terceiro ou a chamada “gratificacdo natalina”, ainda que
calculado sobre o aviso prévio indenizado, sendo reflexo ou dele decorrente, se trata de verba
salarial e, por isso, deve compor base de calculo das contribuicGes.

Por sua vez, quanto as rubricas referentes ao adicional noturno, adicional de
insalubridade, terco de férias, primeiros quinze dias do auxilio-doenca e aviso prévio indenizado
mencionadas pelo Recorrente, se realmente compuseram as bases de calculo das contribuicGes
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lancadas, caberia a ele trazer aos autos a comprovacao dos valores e a indicacdo das competéncias
em que elas foram incluidas, uma vez que elas ndao foram relacionadas na referida tabela anexa ao
Relatdrio Fiscal (fl. 53) e como relatado anteriormente o langamento decorreu do batimento de
informacdes em GFIP e folhas de pagamento - MANAD.

Assim, sendo 6nus probatério do contribuinte, nos termos do artigo 373 da Lei n?
13.105 de 2015*, dele n3o se desincumbiu, de modo que ndo podem ser acolhidos os argumentos,
pois se constituem em meras alegacdes desprovidas de qualquer elemento comprobatdrio e em
decorréncia, é impertinente a alegacdo do fisco estar descumprindo regras internas, em especial a
mencionada Portaria n? 754 de 21 de maio de 2018.

Em vista do exposto, nada a prover neste tdpico.
Da llegalidade - Cumulagao da Taxa Selic com Juros de Mora e de Corre¢ao Monetaria.

Neste topico o Recorrente apenas “insurge-se contra a cumulacdo da TAXA SELIC

IH

com juros de mora e atualizacdo monetaria cobrada na presente acdo fisca

O sujeito passivo inadimplente deve arcar com o 6nus de sua mora, ou seja, 0s juros
e multa legalmente previstos. Caso ndo se fizesse tal exigéncia poder-se-ia questionar o principio
da isonomia, por haver tratamento similar entre o contribuinte que cumpre suas obrigacdes em
dia com aqueles que ndo o fazem no prazo fixado pela legislacdo. Desse modo, ndo ha que se falar
em ilegalidade de cobranca de juros, estando os valores descritos no lancamento fiscal, em
consonancia com o previsto na legislacdo.

Ademais a matéria ndo comporta discussdes, uma vez que é objeto das Sumulas
CARF abaixo reproduzidas, de observancia obrigatdria por parte de seus membros:

Sumula CARF n2 4
Aprovada pelo Pleno em 2006

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia - SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 5

Aprovada pelo Pleno em 2006

* LEI N© 13.105, DE 16 DE MARCO DE 2015. Cédigo de Processo Civil.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

(...)
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Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago no
vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito
no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018,
DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liguidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Nada a prover neste tdpico.
Da Cobranga da Contribuicdo para o Seguro de Acidente de Trabalho - Aliquota 1%.

O Recorrente sustenta que desenvolve sua atividade preponderante na EDUCACAO
onde estdo concentrados a maioria da mao de obra de seus servicos, fato que caracteriza sua
atividade como grau de risco “leve “, sendo, portanto, devido o SAT a aliquota de 1% conforme
estabelece o Decreto n? 2.173 de 1997 e ndo 2% como esta sendo cobrado na agao fiscal.

Inicialmente vejamos os fundamentos do acérd3o recorrido (fls. 2.233/2.234):

()

A regra geral da aliquota GILRAT para os Municipios é de 2%, quando sé houver
um CNPJ, determinado pela atividade preponderante.

Quando houver mais de um CNPJ o GILRAT é individualizado pelo seu CNAE,
conforme a Sumula 351, do Superior Tribunal de Justica — STJ, in verbis:

A aliquota de contribui¢do para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é
aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada
pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando
houver apenas um registro.

De maneira que o impugnante deveria ter apresentado especificadamente
competéncia por competéncia as aliquotas devidas em conformidade com a
Sdmula 351, do Superior Tribunal de Justica — STJ, confrontados com os
demonstrativos da Autoridade Lang¢adora, comprovados por meio de documentos
idéneos, pois 0 dnus probatdrio é de quem alega, consoante os artigos 28 e 57, do
Decreto n2 7.574, de 29 de setembro de 2011, que regulamenta o processo de
determinacdo e exigéncia de créditos tributarios da Unido, o processo de consulta
sobre a aplicacdo da legislagdo tributaria federal e outros processos que
especifica, sobre matérias administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, in verbis:
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Art.28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuizo do dever atribuido ao 6rgao competente para a instrucdo e sem
prejuizo do disposto no art. 29 (Lei n2 9.784, de 1999, art. 36).

Art.57. A impugna¢do mencionara (Decreto n? 70.235, de 1972, art. 16,
com a redagdo dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 12 , e pela Lei n?
11.196, de 2005, art. 113):

I-a autoridade julgadora a quem é dirigida;
lI-a qualificacdo do impugnante;

lll-os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir;

Pelo exposto acima, ndo ha como acolher as alegacdes do impugnante.

(..))

Da reproducdo acima extrai-se ser 6nus do contribuinte a comprovacdo da sua
atividade preponderante. Ocorre que o Recorrente ndo juntou aos autos qualquer elemento
probatdrio para comprovar sua alegacdo.

Cabe destacar que, para os 6rgaos da administragdo publica em geral, categoria na
qgual se insere o Recorrente, com a mudanga implementada pelo Decreto n? 6.042 de 2007, o
correspondente GILRAT passou de 1% (risco leve) para 2% (risco médio), a partir de 06/2007,
quando entrou em vigor a tabela CNAE-FISCAL e o correto enquadramento do Orgdo passou a ser
no cédigo 8411-6/00 — Administracdo Publica em Geral, conforme anexo V. Ou seja, a
Administracdo Publica em Geral (categoria em que se enquadra a Prefeitura Municipal), cédigo
CNAE (8411-6/00), passou a ser classificada como de risco médio, devendo, portanto, ser aplicada
a aliquota de 2% (dois por cento) prevista na alinea "h" do inciso Il do artigo 22 da Lei n2 8.212 de
1991, a partir de 06/2007, o que n3o foi observado pelo Recorrente.

Diante destas consideracbes, ndo ha como acolher os argumentos do Recorrente,
ndao merecendo reparo o acordao recorrido.

Da Inconstitucionalidade da Multa Aplicada — Carater Confiscatério — Desproporcionalidade
entre a Conduta e o Valor Fixado.

O Recorrente manifesta seu inconformismo em relacdo ao arbitramento da multa
no percentual de 75% (setenta por cinco por cento), afirmando que de acordo com o
entendimento sedimentado no dmbito do Tribuna Regional Federal, a aplicacdo de percentuais
elevados a titulo de multa aplicada pelo Fisco em desfavor do contribuinte deve obedecer ao
principio da razoabilidade, sob pena de violagdo ao principio da vedacdo ao ndo confisco previsto
no artigo 150, inciso IV da Constituicao Federal.

Relata que a orientacdo jurisprudencial sobre esse capitulo, sempre no valor da
reducdo das multas moratdrias no patamar de 20% (vinte por cento) em razdo de que um
percentual maior pode caracterizar o confisco vedado na legislacdo de regéncia.
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Colaciona jurisprudéncia para corroborar suas alegacdes.

A principio convém ressaltar que no caso em apreco o percentual da multa de oficio
aplicada foi de 150% e ndo de 75%, conforme alegado pelo contribuinte, ndo havendo, desse
modo, qualquer manifestacdo especifica por parte do Recorrente em relagao a tal percentual.

De acordo com a prescricdo contida no artigo 142, paragrafo uUnico do Cddigo
Tributdrio Nacional a atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, sob pena
de responsabilidade funcional.

N3do se pode perder de vista que o lancamento da multa por descumprimento de
obrigacao de pagar o tributo é operagdo vinculada, que ndo comporta emissao de juizo de valor
quanto a agressao da medida ao patrimonio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o
patamar da sua quantificacdo pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a
sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislagdo.

Em obediéncia ao principio da legalidade ndo hd amparo legal para que, por meio
de interpretacdo analdgica, isentar-se ou reduzir o percentual de multas, ainda que o contribuinte
nao tenha agido de ma-fé. Cumprindo essa determinacdo a autoridade fiscal, diante da ocorréncia
da falta de pagamento do tributo, aplicou a multa no patamar fixado na legislacdo. Ndo h3,
portanto, como se deferir o pedido para reducdo da multa ao patamar de 20%.

Como ja consignado em linhas pretéritas, ndo houve por parte do Recorrente
qualguer manifestacdo expressa especifica em relagdo a qualificacdo da multa de oficio, de modo
gue nao cabe a esta turma julgadora analisar a pertinéncia ou ndo da sua aplicagdo. Contudo, cabe
ao caso concreto, ser observada a superveniéncia da Lei n® 14.689 de 2023, que alterou o
percentual da multa qualificada, reduzindo-a ao percentual de 100%, por forca da nova redacdo
do artigo 44 da Lei n29.430 de 1996° nos termos do artigo 106, inciso Il, alinea “c” do CTN.

> LEI N® 14.689, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. Disciplina a proclamacdo de resultados de julgamentos na hipdtese de
empate na votacdo no ambito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf); dispde sobre a
autorregularizacdo de débitos e a conformidade tributdria no ambito da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda, sobre o contencioso administrativo fiscal e sobre a transagdo na cobranca de créditos
da Fazenda Publica; altera o Decreto n? 70.235, de 6 de margo de 1972, e as Leis n%s 6.830, de 22 de setembro de
1980 (Lei de Execugdo Fiscal), 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 13.988, de 14 de abril de 2020, 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e 10.150, de 21 de dezembro de 2000; e revoga dispositivo da
Lein2 10.522, de 19 de julho de 2002.

® LEI N2 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. DispGe sobre a legislacdo tributaria federal, as contribui¢cdes para a
seguridade social, o processo administrativo de consulta e da outras providéncias.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: Vide Lei n2 10.892, de 2004) (Redagdo
dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢cdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declara¢cdo e nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n? 10.892, de 2004)
(Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts.
71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis, e passara a ser de: (Reda¢do dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

(...)
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Decisoes Administrativas e Judiciais.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
jurisprudenciais indicados pelo Recorrente, nos termos do artigo 100 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN), somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia
normativa, o que nao se aplica ao presente caso.

Da Pericia Contabil.

Aduz o Recorrente acerca da necessidade de obter os valores efetivamente devidos
pela Fazenda Publica Municipal, o que somente é possivel através de realizacdo de PERICIA
CONTABIL, para apuracdo dos valores reais com fulcro de evitar o bis in idem informando de j3, a
empresa habilitada para fazer a pericia sendo esta, a empresa contratada responsavel pela
Contabilidade do Municipio a qual dispde de profissional habilitado para cumprir tal mister.

Quanto ao pedido de pericia solicitado pelo sujeito passivo, hd que se observar que
a autoridade julgadora deve examinar o pedido de realizacdo de diligéncias ou pericias formulado,
mandando realizar (de oficio ou a requerimento) aquelas que forem necessarias e indeferindo-as
que considerarem prescindiveis ou impraticaveis.

Assim, apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear a sua
realizacdo, compete a autoridade julgadora decidir sobre sua efetivacdao, podendo ser indeferidas
as que considerarem prescindiveis ou impraticaveis.

A realizacdo de diligéncia e pericia pressupde que a prova ndo pode ou nao cabe ser
produzida por uma das partes ou que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico
especializado, fora do campo de atuacdo do julgador, o que ndo é o caso dos presentes autos.

Cabe ao interessado juntar aos autos todos os documentos necessarios com o
intuito de demonstrar e comprovar o alegado.

Portanto, considera-se que o 6nus da prova cabe ao contribuinte, ndo devendo sua
inércia ser substituida pelo drgao julgador.

Convém ressaltar que a matéria a respeito do indeferimento fundamentado do
pedido de diligéncia e de pericia ndo se constitui em cerceamento de defesa e é objeto da Sumula
CARF n2 163, abaixo reproduzida, de observancia obrigatéria por parte de seus membros:

Stmula CARF n? 163
Aprovada pelo Pleno em sessio de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgao julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

VI —100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de
oficio; (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)
(...)
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Em vista do exposto, rejeita-se o pedido de realizacdo de pericia.
Conclusao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se por conhecer em
parte do recurso voluntario, ndo conhecendo das alega¢des de inconstitucionalidade e do carater
confiscatdrio da multa aplicada e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a
multa de oficio aplicada ao percentual de 100%.

Assinado Digitalmente

Débora Fofano dos Santos
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